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AZULEJOS 





N.° 1—Painel em azulejo, liso, representando S. Pe¬ 
dro. Encimava a Porta da Quinta de Pedro 
Villalobos. 

(Offereeido por Jacintho Ignacio de Mello 
Garrido.) 

N.° 2—Dilto. com moldura recortada. Era do claustro 
do convento da Conceição. 

Vid. Nota A do 1.® fascículo desta sala. 
N.° 3—Ditlo, representando S. Paulo, idem. 

■Vid. Nota citada. 
N.° 4—Diíto, Assumpto-uma caçada ao Javali. 

(Offereeido por Sebastião Antonio Galindo). 

N.° 5 - Quadro de azulejos, de relevo, assiin dispostos: 
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A. B. E. F. V. X-Os azulejos contidos n’estas di¬ 
visórias estavam em um prédio do offerente. 

(Offerecidos pelo conselheiro Augusto Carlos Fialho 
e Castro). 

C. u. V.—Os azulejos contidos nestas divisórias 
eram do pavimento do Dormitorio de D. Manoel no 
convento da Conceição. 

(Offerecidos pela .Academia das Bellas Artes de 
Lisboa). 

Vid. Nota A do l.° fascículo d'esta sala. 

D—Os azulejos contidos n esta divisuria foram en¬ 
contrados em um prédio do offerente na rua do Sem- 
blanos. 

(Offerecidos por Manoel Thomaz Ferreira Nobre 
de Carvalho), 

G. Q.—-Dos azulejos contidos nestas divisórias os 
das extremidades eram do convento da Conceição e o 
fragmento do centro foi encontrado na casa dos Corvos, 

(Offerecido o ultimo por Arthur Napoleão de Al¬ 
meida Doria). 1 

Vid. Nota I do fascículo i.° d'esta sala. 
II-O azulejo contido n’esta divisória foi encontra¬ 

do cm um prédio na rua do Semblanos. 
(Offerecido pelo conselheiro Francisco Xavier de 

Menezes). 

I—O azulejo contido nesta divisória foi encontra¬ 
do em escavações na rua de S. Gregorio. 

(Offerecido por Sebastião Autonio Galiudo). 
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J—Dos azulejos contidos n’esta divisória, os das 
extremidades estavam no rodapé da enxovia. 

Vid. Nota A 

K—Os azulejos contidos 11’esta divisória foram en¬ 
contrados em Ferreira. 

(Offerecidos pelo dr. José .Monteiro Laranja). 

M—O primeiro azulejo contido n’esla divisória a 
contar de cima, foi encontrado em uma casa na rua do 
Semblanos, 0 segundo em outra na rua da Gamá e 0 
terceiro era do rodapé da antiga casa da camara no 
largo de Santa Maria. 

(OlTerecido 0 primeiro por Manoel Tliomaz Fer¬ 
reira Nobre de Carvalho). 

Yid. Nota B 

N. P.—Os azulejos contidos nestas divisórias fo¬ 
ram encontradas em Alvito, 

(Offerecidos por João Francisco Serra). 

O—O azulejo conlidu n’esta divisória foi encontra¬ 
do no roei# do Carmo. 

(Offerecido por João Tavares Lança). 

B—0 azulejo contido n’esla divisória era da La¬ 
vanda do convento da Conceição. 

(Offerecido pelo conselheiro Francisco Xavier de 
Menezes). 

Vid. Nota A do l.° fascículo d’esta sala. 
S—0 azulejo contido mesta divisória foi encontra¬ 

do no prédio do oífereiite na rua dos Semblanos. 
(Offerecido por Manoel Tliomaz Ferreira Nobre de 

Carvalho). 
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N.° 6—Quadro de azulejos lisos assim dispostos : 

A—Os azulejos contidos nesta divisória, eram do 
convento de Santa Clara excepto o da direita do ex- 
pectador. 

(Offerecido por Manoel Joaquim Duro).. 

Vid. Nota G do Grupo B 

B. J —Os azulejos contidos n’esta divisória eram 
da capella de Santo André. 

Vid. Nota M do l.° fascículo d’esta sala. 

C—Os azulejos contidos nesta divisória eram da 
portaria do convento da Conceição. 

Vid. Nota A do l.° fascículo d'esta sala. 

D. E. K.—Os azulejos contidos n’estas divisórias 



estavam em um prédio do offerente na rua de Lisboa. 

(Offerecidos por José da Silva dos Reis). 
F—Os azulejos contidos nesta divisória foram en¬ 

contrados no prédio do offerente na rua da Esperança 

(Offerecidos por Bernardo Cesar de Menezes). 

G—Os azulejos contidos nesta divisória estavam 
na escada do prédio do offerente na praça de D. Ma¬ 
nuel. 

(Offerecidos por José Maria d’Almeida Doria). 

H. I. L. M. N. 0. P. 0- R —Os azulejos contidos 
n’estas divisórias eram da portaria do convento de 
Santa Clara. 

Vid. Nota G do Grupo B 

S—Dos azulejos contidos n’esla divisória os dois 
de fundo azul foram encontrados n um prédio da rua 
de Lisboa; os amarellos eram dasjegiejas dos Prazeres 
e da Misericórdia. 

(Offerecidos por José Joaquim Duarte Barrão e 
Augusto Castilho). 

“ Vid. Notas C e D 
T—Os azulejos contidos n’esla divisória eram. 

exceplo os dos cautos, das capellas do convento 
de Santa Clara. Os dos cantos estavam: o que tem 
uma Carranca cm um prédio da rua de Lisboa, e o 
que tem um Passam, encimava a porta do Dormitorio 
Novo no convento da Conceição. 

(Offerecido o da esquerda do espectador por José 
Pedro Carrega, o da direita pelo conselheiro Francis¬ 
co Xavier de Menezes. 

Vid. Nota A do I.° fascículo e G do Grupo B. 
N.° 7—Painel pertencente á capella do Evangelista do 



convento de Santa Clara, representando nma 
jarra com flores com um passaro de cada 
lado. 

Yid. Nota G do Grupo B 

N.° 8-Ditto recortado do jardim da Quinta dos Bo¬ 
necos, representando uma jarra com flores. 

.... (Offerecido por Luiz Filippe de Vargas.) 

N.os 9, 10, M e 12-Quadros em azulejo liso. 

(OiTerecidos por Joaquim Felix Matta). 

N.° 13 e 14—Painel em azulejo liso—assumpto ima 
caçcuia. Eia da capeíla abandonada da 
egreja da Graça. 

(Depositado pela Junta de Parochia de S. 
Thiago). 

Vid. Nota L do 1." fascicuío d esta sala. 
N.° e 33—Ditto, co:e moldura, lambem em azulejo— 

assumpto, um milagre, idem. 

Vid. Nota cilada. 

N.° -1G e 33—Quadro de azulejos de relevo (desenhos e 
marcas). 

.(Offerecido os ruxos, do dormilorio de D. 
Manuel do convento da Conceição, pela Aca¬ 
demia das Bulias Artes de Lisboa e os ama- 
rellos, que eram da varanda do convento de 
Santa Clara, por Jo'sé Pedro Carrega. 

Vid. Nota A do 1.® fascículo e G 
do Grupo B. 

N.° 17—Ditto, idem. 
(Offerecido pelo dr. Manuel Duarte Laranja 

Gomes Palma). 
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N." 18—Dilto, iclem. 

(Oílerecido os de flor por José Augusto 
de Castro e Brito e os restantes por Ma¬ 
nuel Joaquim Duro). 

N.° 19 e 29—Dittos, idem, do rodapé da enxovia. 

Vjd. Nota B e A. 

N.°* 21. 22, -Dittos, idem, do claustro de D. Manoel 
23, 24 e 23 no convento da Conceição. 

(Depositados pelo Estado). 

Vid. Nota A do I." fascículo desta sala’ 
N.° 20—Pyramide lisa. 

(Offcrecida por Joaquim Felix Matla). 

N.° 27—Painel representando um passaro. 

(Offerecido por Ildefonso José Cnijo). *“ % , ; 

N 0 28—Azulejos lisos do pavimento da capella do Ro- 
sario no claustro de D. Manoel no convento 
da Conceição. 

(Offerecidos pela Academia das Bellas Ar¬ 
tes de Lisboa). 

Vid. Nota A dó l.° fascículo d’esta sala.. 
N.° 29, 31 c 32—Dittos. de relevo do pavimento do 

côro de baixo do convento da Conceição. 
(Depositados pelo Estado). 

Vid. Nota E 

N.° 30—Dittos lisos .las capellas da frente do mesmo 
còro. 

i.Idem). 

Vid. Nota citada. 
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N.° 34 -Diltos de relevo (las capellas primitivas do 
Coro de cma do convento da Conceição. 

(Idem). 

Yid. Nota citada 

N.° 36 e 40—Ditlos, liso da capella de Francisco Lo¬ 
pes no convento de s. Antonio. 

(Offerecido por por lldefonso José 
Crujo). 

Yid. Nota F 

N.° 37—Ditlo da capella do Transito no mesmo ‘ con¬ 
vento. 

(Idem) 
Yid. Nota citada 

N.° 38—Ditlos lisos, pequenos, verdes e ouro das la¬ 
xas da capella do Coro de ama do convento 
da Conceição. 

(Depositados pelo Estado). 

Yid. Nola E 

N.° 39—Diltos, idem, azues e ouro, brancos e ouro 
das mesmas capellas. 

(Idem) 
Yid. Nota citada 

N.° 41=Painel em azulejo com cercadura represen¬ 
tando uma aguia. Forrava um armario do 
convento da Conceição. 

(Depositado pelo Estado). ■- 

AGRUPAMENTO 
A e A’—Azulejos lisos para guarnecer arestas. Eram 

dos assentos do claustro dos conventos de 
Santa Clara e da Conceição. 
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Vid. Nolas A e G do Grupo B 

(Offerecidos os azues e brancos por D. Anna Palha.) 
B—Diltos, lisos, da portaria do convento de Santa Cla¬ 

ra. 
Vid. Nota G do Grupo B. 

C—Os da fiada inferior, brancos e verdes, pequenos, 
eram do convento de Santa Clara, os triangulares, 
azues e brancos, da peanha da cruz do matadouro 
do convento da Conceição, e os verdes do conven¬ 
to de Santa Clara; os quadrados n.° 4, 3, 4, 5, 0 
e 7 do mesmo convento, e o n.° 2 da. egreja dos 
Prazercs. 

(Offerecido o n.° 2 por José. Joaquim Duarte Barrão). 
Vid. Notas C c G (leste Grupo e G do l.° 

fascículo desta sala. 

D_Os n.° 1.2, 4 c G da liada inferior eram do ma¬ 
tadouro do convento da Conceição; os n.° 3, õ e 
7 do de Santa Clara. Da liada superior o n.° 1 
era da capella de Santo André, o n.° 2 de um pré¬ 
dio na rua de Lisboa, os n.os 3, 4 e G do convento 
de Saída Clara, e o n." o da egreja dos Prazeres. 

(Offerecidos o n.° 5 (ia fiada inferior por Manu¬ 
el Joaquim Duro; o n.° 2 da superior por Augusto 
Castilho e o n.“ 5 por José Joaquim Duarte Barrão; 

Vid. Nota G 

FRAGMENTOS 

N.os 1, 2, 3, 4 e 5-- Azulejos de relevo encontrados 
em escavações na casa dos Corvos. 

(Offerecidos por Arlhur Napoleão (1'Almeida Doria). 

Vid. Nota I do l.° fascículo desla sala. 



N.° 5—Agulha, do claustro do convento de Santa 
Clara. 

Vid. Nota G do Grupo B 

N.° 7 e 8—Meias voltas. Idem. 

Yid. Nota citada 

N 0 0—Ditto amarello encontrado ao Té da Cruz. 

(Offerecido por lldefonso José Crnjo). 

N.° 10—Azulejo branco, azul e encarnado. 

(Offerecido por Manuel Joaquim Duro.) 
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NOTA A 

A Cadeia Velha foi na rua assim denominada, no 
local, diz a Iradicção, onde boje eslá a casa de que ó 
proprietário o sr. Pedro Brilan, alé ao anuo de 1026 
em que DTFclippe, por provisão de 2 de setembro do 
mesmo anno, mandou constmir a 'cadeia Nova (Vid. 
Doe. A) e vender, por egual diploma, datlado de 13 
de novembro do dillo anno, a cadeia Velha para 
d.° procedido delia se pagarem dividas (Vid. Doc. B) 
cónlrahidas com fornecedores de matcriaes para a 
obra da cadeia Nova. 

\ cadeia Nova foi feita á custa das rendas das ca- 
maras de Beja, Moura, Serpa, Beiingeí e Odemira 
contribuindo: 

Serpa com reis. 100:000 
Moura » .   100:000 
Beringel » .  20:000 
Odemira » . 20:000 
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c a de Beja com o que faltar para prefazer a quantia 
de quatro centos cincoenla mil reis porque as o.bras 
foram arrematadas a Pero Friz JRaposo no dia 4 de 
setembro de 1027. abatendo se a ajuda prometlida 
pelo arcebispo de Évora, mas não dada. ao que se vè 
do Lmiò cUt Recaia v Despeza da Caiten (Vid. Doc. C). 

Nas Memórias (la Logar. de Cuba diz fr. Francisco 
de Oliveira que a cantaria para a cadeia Nova veio do 
palacio do Infante D. Luiz naquelle logar. Viria algu¬ 
ma mas toda não, porque do Lim o da Receia e Despeza 
vò se: 

A II. 58 V.° addição 31. que se pagou a homens 
que conduziram as pias do Poço dos Francos para a 
Obra da cadea Nova: 

A II. 56 V." addição 28. que b. Maria Freire ven¬ 
deu parà a mesma obra 32 pedras de cantaria: 

A II. 02 e 63 V." addições 43 e 02, quu as pedras 
de cantaria das grades da cadea Velha foram aprovei¬ 
tadas na Nova: 

A II. 59, addição 30. que as pedras lavradas, que 
.estavam no terreiro de Santa Maria, foram para a ca¬ 
dea que ora se está fazendo: e a 

A 11. 09, addição 07, que se comprou cantaria pa¬ 
ra a mesma obra a Álvaro C.iiI.tivs Pacheco. 

Porque o empreiteiro recebia semanal ou quinze¬ 
nalmente e pela obra medida, não se pode conhecer o 
preço dos.jornaes dos pedreiros mas pelo Lmro da 
Receia e Despeza sabe se que ganhavam os que na o- 
bra trabalhavam por conta da camara: 



Pintores, diariamente reis. 500 
Carpinteiros » » . 200 
Serradores, por cada taboa. 40 
Trabalhadores, diariamente rs. 70 
Carregadores » ». 20 
E que os materiaes custaram : 
Tijollo, cada milheiro, rs. 1:500 
Pedra (arranque) cada carrada rs. 250 
Taboas, cada uma, rs. 250 
Chumbo, cada arratel, rs. 40 
Pregos, cada masso, rs. 2:000 

Para a obra fizeram padiolas que ficaram cada uma 
por 200 reis, compraram pas de ferro a 80 reis cada 
uma, pagaram cada ferrolho para as prisõeè1 por 650 
reis, e as carretas para o transporte de material cus¬ 
taram 5:000 reis cada uma. O peorno e esteva pura a 
forma das abobadas pagou se por feixe, o peorno a 9 
reis, e a esteva, por carga, a 15 reis. 

A obra da cadeia ficou concluída no dia.9 de abril 
de 1050 ao que se.vè do livro citado fl. 99 v.° dis- 
pendendo-se 647:091 reis em toda a obra até ao dia 
2 de outubro de 1029 (Vi d. l)oc. D.) pagando a ca- 
mara de Beja 452:041 reis e mais 61:920 até á con¬ 
clusão do edifício ou 494:501 reis ficando por pagar, 
segundo uma nota do escrivão a fl. 99 do livro «muitas 
«rois de carpinl.'0 as grades de ferro, as portas de 
«dentro das grades etc etc. qne tudo foi pago em 
«1052, importando em 237:547 reis». 

Em 1080 e 1087, fizeram se reparações, na cadeia 
(Yid. Doe. E) mas pela Medição (Vid'. Doc. F) conhe¬ 
ce-se que á primitiva traça do edifício, interior e ex- 
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teriormente, se não fizeram sensíveis alterações desde1 
1630 até até 1745. 

Falta apenas o campaiiario, construído em 1642, 
para o sino «que estava na casa da camera ou da au- 
«dieucia se tanger todas as noites durante hua hora» 
(Vid. Doc. 1) vencendo o sineiro dois mil reis por ano 
que mais tarde cm 12 de maio de 1645, foram ele¬ 
vados ao duplo (Vid. Nota ao exempl. n.° 32 da Gale¬ 
na Felix Caetano). 

(Vereações de 1642 L.° 43 
II. 93. Arch. da Çam. de Be¬ 
ja. Sala D. Estant. A. Comp 
1.' Pratéll. 2.a Mass. n.° 5. 
Lie. da Heceta e Despesa da Ca- 
dea. Areh. da Cam. de Bejã. 
Sala 13. Estant. C. Comp. 3,° 
1’ralcll. 1.* .Mass. n.# 1). 



documentos 





Dom Philipe per grasa de ds Rey de portugal e 
dos Algarues daquem e dalem Mar êm África suor de 
Guiné A- faço saber a vos Miz Domingos dias pinheiro 
coregedor (ta Comarca da Cidade de Beja q vi a vosa 
carta de vinte sete do pasado em q me dais conta 
de como a cadéa dessa Cidade está em perigo de ca- 
hir e matar os presos q n’ella estão e q pera lhe 
poder acodir serão nesessarios mais de mil cruzados 
e mais não ficar segura. E como na Camara desa 
cidade se tem feito um assento em q se ordena q 
acasa da cadea se fassa nas casas q a dita Camara 
tem na prasà onde se vende o pexe comprandose os 
pardieiros dè jorge Serram q estão a iuuto a cila e 
visto o dito assent.1" e o q mais dizeis acerqua des¬ 
ta matéria hey por bem q os ditos pardieiros se com¬ 
prem por seo justo preso e q nelles e nas ditas casas 
da Camara se fassa aCadea na forma do-dito assento 
peia o que fareis por a obra dela apregão e arema- 
tareis no menos e rrtais seguro lanço q ouver e per 
q. se fasa com menos custo obrigareis a cadahum 
dos moradores dessa cidade e seu termo os q tiverem 
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caualgadnras *!«,ru Ima cargâ de pedra o os q tiverem 
carros bua carada e a Camará q de a cal e tijolo q 
for nesessario e assistiram nesta obra assemanas o 
provedor dessa Comarca o jais de fora do jaral e o 
juis de fora dos orphãos e despois cadahu dos vereado¬ 
res sua Semana e o procurador e escrivão da Cama- 
ra pera q desta man°ira se fassa com toda a brevida¬ 
de q convém Esta se comprirá in teiram.te como nela 
se conthem EI Rey Noso Sor o mandou pelos douto¬ 
res Antão demisquita e Fernão Cabral ambos do seu 
conselho e seus desembargadores do Paco João de 
Souza a fés em Lxa a dons de setembro de mil seis 
centos vinte seis joão pereira a fez escreuer—Fernão 
Cabral—Antão demesquita. 

(Livro 3.° do Iiezislo 
da Cam. II. 73. Arcli. 
Sala B. listant. C. Comp. 
2.°. Pratell. l.°) 
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Don folype por grasa de dcos Rey de portugal e 
dos Algarues daquero e d alem ,mar em Afriqua Snor 
de ginée faço saber a vos juízes e vereadores e pro¬ 
curador da Cama da cidade de beja que eu sou enfor¬ 
mado que as cazas da Cadea Velha dessa «idade es¬ 
tão caindo eque nesta invernada se vir 5o ao chão se 
lhe não aeudire e que alguas pesoas asquérem com¬ 
prar pera as repairarem e que será melhor vende¬ 
rem-se pera do procedido delas se pagarem aos Reli¬ 
giosos do Tlarmo quatro moyos dequal que empresta-' 
rão pera aobra da cadea nova e aos quapuchos outros 
tantos e assi algus pregos e madeira que se está de¬ 
vendo do que perderemse e cahirem as ditas Casas 
pelo que mando que vendais logo as dittas Casas da 
cadea Uellia enpregão e plaça publiqna a quem por 
cilas mais der e do procedido delias pagueis as da* 
dividas inteiramente cumprase assi EIRey noso Mioro 
mandou pelos doutonres jeronimo Pimenta dabreu e 
francisquo barreio ambos do seu Concelho e seus de- 
senbargadores do paço joão de Souza a fez em lixboa 
a quinze de novembro de mil seis centos vinte nove 
joão bapu a fes escreuer—Francisquo barreto—Jero¬ 
nimo Pimenta dabreu. 

(L° 3.® do Peiísto da 
Cam. fl. 142 Arch. Sal. 
B. Estant. C. Comp. 2.° 
Pratell. 4.*) 
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Dom Felipe por graça de Deos Rei de Portugal e 
algarues d’aqnem dálem mar, em África senhor da 
Guiné, &. 

Faso saber a vós Lecenceado Domingos dias pi¬ 
nheiro Corregedor da Comarqua da Cidade de Beja que 
vi a Vossa carta de vinte cinco do passado com os 
autos d’arrematação que me enviastes das obras da 
Cadea nova déssa cidade. E visto tudo com a conta 
que me enviastes de vinte cinco de setembro sobre as 
ditas obras, e traça d'ellas, hey por bem e vos mando 
que fasaes fazer as ditas obras na forma da dita arre¬ 
matação as quaes serão acusta das rendas das Ga¬ 
maras dessa cidade, Moura, Serpa, Bringel e Odemi- 

’ra na maneira seguinte—darão as camaras de Moura 
e Serpa sem mil reis, cada uma, Beringel e Odemira 
vinte mil reis cada uma, e o restante que> falta para 
a contia dos quatro sentos e cincoeuta e cinco mii reis 
em que as ditas obras forão arrematadas dara a Ca- 
mara dessa cidade as quaes quantias fareis por em 
arrecadação com effeito para se liirem fazendo as di¬ 
tas obras com toda a brevidade possível, e me dareis 
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conta por hum livro de dèspeza e receta feito por to¬ 
dos os julgadores d essa cidade de tudo o que se re¬ 
ceber e despender nas ditas obras e podereis tomar 
para ellas toda a pedraria ferros e o que mais houver 
e for nesessario na Gadea Velha, para o que manda¬ 
reis os prezos delia para as cadeas de Moura e Serpa 
donde se livrarem nessa cidade, e podereis obrigar os 
moradores d’essa comarqua que com as suas cavalga¬ 
duras, carros e carretas tragam pedra p.a as ditas 
obras na forma em que por esla minha provizam obri¬ 
gastes aòs moradores dessa cidade e seu termo e por 
que ao Arcebispo de Evora escrevo sobre aver de dar 
ajuda para as obras da.ditta Cadea, pelo que dando 
elle algna couza se abatera a contia que assim der a 
camara dessa cidade daquillo que por esta ordeno dè 
para as ditas obras. E se cumprirá inteiramente como 
nslla se conlfem. EIRei nosso Senhor o mandou pelos 
Doutores Antam de mesquita e jeronimo Pimenta de 
abreu ambos do seu concelho e seus Dezembargado- 
res do paço. João de Souza a fez em Lisboa a desaseis 
de Dezembro de mil seis centos e vinte seis. João Pe¬ 
reira a fez escrever. 

Antam de Mesquita—Jeronimo Pimenta d’abreu. 

(Lturo da Receta e Despeza 
da Cadea fl. 2 e 3. Arch. da 
Cam. de Beja. Sala B. EstanP 
C. Compart. 3. Pratell. l.a 
Masso n.° 1). 
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UOC. fti 

Aos dons dias do me* <lo outubro do mil e seis¬ 
centos e vint.e e;.nove Aunos nesta cidade-de Beja nas 
Casas da Camara delia seajunlaram o l).or Domingos 
dias pinheiro corregedor desta eomarqua e Goldo mi¬ 
no alves;pereira juis de fora dos orphãos desta cidade 
e estevão Iniz de Agmar Ribeiro juis de fora desta ci¬ 
dade e joão dafonsequa do macedo vereador li rnauoel 
Carvalho procurador da camara desta, cidade: pa elles 
proverem este liuro das obras da cadea nova desta ci¬ 
dade ma forma d aprovisam de sua mag.c e acharam, 
da camara da vida de Seqm Eslam recebidos oitenta 
e sinto ínil reis jk>S quaes entram sem moyos de cal 
que dtín para as obríis a presso de qnatorze vinténs 
oniovo em iqmt se. montarão vinte e oitto mil reis e 
asi mais um Recibo deste liuro noventa mil réis da 
camara da vila de moura e da camara da vila de bria- 
gel tem de recibo vinte mil reis e otros vinte mil reis 
da camara da vila dodimira nos quais recibimcntos 
juntos importam duzentos quinze mil reis com os sem 
moyos de cal acima declarados- 3C provendo a despe- 
za das addissoins todas atras declaradas neste liuro 



acharão estarem despendidos justamente per verbas 
usinadas pelas peçoas q as Receberão asi o mestre 
das obras como os mais ofeceais e trabalhadores e em 
cal o areia as qnas adissoins foram lidas por mim es¬ 
crivão as quais despezas dizem que são seis sentos 
e quarenta e sette mil seis sentos e quarenta ehum 
reis os quais tirados os recibuos de dinheiro que de- 
rao a camaras de moura e serpa bringel e dodimira 
fica liquido o que despendeu a camara desta cidade 
até ao presente quatro sentos trinta e dois mil seis 
sentos quarenta e hum reis—E nesta forma Ouverão 
esta conta por tomada de que asinarão e declaro que 
senão achou aqui nestas contas o provedor da comar- 
qna pelas rasoins declaradas ao cliente juntas—E de¬ 
claro eu Escrivão que não fiz estas contas eu Franco 
Fialho Guedes Escrivão da Camara o escrevi por man¬ 
dado dos d.08 juis e vereadores e juis de fora dos or- 
laos sobredito escrevi—hnlieno—G Nano Alvez Pr* 
— Carvalho—João dafonsequa de macedo—A. Ribeiro. 

(Lu\ da Receia e Despeza da 
Cadea. (1. 95 a 96.) 
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DOC. E 

Aos 8 dias (lo mez do junlio de mil seis centos 
oitenta o seis annos nesta cidade de Beja, nas casas 
da Camera fazendo vereação o dr franoisco Rodrigues 
de Aguiar juiz de fora do geral desta cidade e seu 
termo por el-rey dom Pedro nosso senhor e os vere¬ 
adores Estevam da Costa Menezes e Fran®0 de Brito 
Lobo proCuradar da camera manuel tinoco fialho sendo 
avisados na dita camera logo per elle dito juiz de fo¬ 
ra e vereadores foi mandado metterem pregam as 
duas casas da Cadea para se levantar telhado dc qua¬ 
tro agoas de madera qonto lhe fosse necessário na 
forma dos pensamt',s que vam adiante andor, em pre¬ 
gam a dita obra e nella ouve vários lanços e o menor 
lanço que ouve na dita obra conforme os pensamen¬ 
tos foi um lanço que deu Manoel francu oífecial de Pi- 
tírero que lançou na dita obra assi de Pidrero como 
de Carapentero na forma dós pensamentos noventa 
mil reis c logo na dita camera mandaram se lhe re- 
matãsse a dita obra visto não aver quem por cila me¬ 
nos desse e que era elle dito Manuel fran®0 obrigado a 
fazer as dittas duas Casas conforme os pensamentos e 
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que depois de acabadas de lodo se mandariam ver per 
dois oITeçeais asim de carapentero como de Pidrero pe¬ 
ra verem so estavam feitas na forma dos pensamt.05 
e sendo cazo que a dita obra falte algna coisa será o 
dito Manoel franc0 obrigado a mandaia fazer qne fique 
dizendo com o fornia dos pensamentos e sendo caso 
que o dito Manoel fran00 não de acabadas as ditas 
duas Casas e a mais obra 11a forma dos pensamentos 
0 Senado da camcra a mandará fazer per conta do 
dito Manoel franc0 assim da Carapenlero como de Pi- 

Érero dando a camera 0 que n efia está nos pensamt0* 
que vam adiante e desta forma se lhe mandava re¬ 
matar e logo pelo joiz do gal a Manoel frane0 lhe foi 
metlido 0 ramo verde na mao em signal de Rematas- 
sam dizendo se lhe dava a Uematassam da obra 11a for¬ 
ma dos pensamt05 per noventa mil reis 0 qual ramo 
elle aceitou e nesta forma lhe ouveram esta obra per 
Rematada <le que mandáram fazer esta Rematação que 
todos Vão assignar e 0 dito Manoel fr;uic0 e eu Fran¬ 
cisco Gued«s Pimenta escrivão da camera escrevi— 
Aguiar—Menezes—Unto - Fialho—Maiwel-\-Francisco. 

Pensamentos da obra que ha a fazer 
nas duas casas da cadeia. 

t—A madera sera de quatro agoas cada bua de perçi 
em madera de castanho e de paos de s ioam e 
forrada per sima esta madeira toda será limpa á 
praina 0 forro será moldado e atabiquado e a ca¬ 
sa do Alsapam se lhe fará um painel no teclo e de 
dentro será forrado ate ao penso do taboado lim- 
p°. • ; ;| 

2—E oiro sim a madera velha que se tirar das duas 
Casas se tiraram as travessas melhores pera fe- 
cheais e faltando algua se fará de nevo e a mais 
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madera que sc tirar assim Ripa como paos servi¬ 
rão pera se fazer uma agua fortada sobre as mes¬ 
mas casas que fiquem ambas debaicho de um te¬ 
lhado e aigua madera que faltar se porá de novo. 

3—E assim mais os oiTeçiaes que fizerem o dita obra 
' seram obrigados a por pregaria toda que for nese- 
ç.aiia e os paos que ouverem miester e todo tabo- 
ádo e todo per sua conta e sem entrar a camera 
mais que com o dinheiro por que Rematar a di- 

. ta obra. 

v;j;Pensamentos para o Pidrcro 

Vem a ser a casa do Alsapam ladrilhada de la¬ 
drilho novo grande sobre qual e a vigia. E outro si a_ 
Casa de Dentro será rebocada e ladrilhada da mesma 
forma e mt10 bem caiada e nelia se fará uma jenela 
de alvenaria para o quintal e as paredes do quintal 
serão levantadas na altura das de Manoel Pireira de 
taypa e nestas duas casas seram levantadas as pare¬ 
des e rcbachado tudo que for necessário postas ao 
olivel para se maderar em quatro aguas e os telhados 
na forma da Casa nova que esta feita e em toda esta 
obra assi de Carapentero como de Pidrero na forma 
dos pensamentos acima dando a camera sómente os 
carretos de qual alteia, eagoa e tijolo e algua Pedra 
que faltar e os ofeçiais poraffi tudo maes que faltar 
pera a dita obra asim de carapentero como de Pidre- 

RÒÍ da Madera para a obra da cadea 

joão da Silva marccnero para a obra da ca dê a “> 
paos. 
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joão Alves paos de S. ioam 20 -um aguiero 1. 
Alais 21 paos de S. joam que prestei os quaes se 

me andem pagar quando vier a madera deó mais Si- 
mão Rodrigues 20 paos de S. ioam pera a mesma 
obra—20. 

Iiii mandado pei a os pidreros de. 45:000 
e Manuel de faria outro mandado. 07:000 

(Liv. das Vereaç. n.° S2 
11. 22 e 23 e n.° 81 fl. 94 
V.° e 95. Ardi. da Cam. de 
Beja. Sal. D. Corim. l.° Pra- 
tell 3.* Mass. n.° 10). 



Medição (las Cadcas d os la cidade=Aos... dias 
do mez de Janeiro de mil sete centos e quarenta e 
cinco annos em esta cidade de Beja e Cadeia publica 
delia bonde veio o Doutor Juiz de Cora Cyriaco Aiito- 
nio de Mouca Tavares Juiz do Tombo dos bens do 
Concelho, comigo escrivão, e os mais offeciaes delle, 
para etfeilo de se verem e medirem as cazas da dita 
Cadea, ao que se procedeo pela maneira seguinte. 

' lTemeiramente se sobe para sima a salla principal 
da dita Cadea que 6 situada na praça desta cidade, 
por bu Balcão com sua escada que tem vinte e lm de¬ 
graus de pedra findos os quaes, está um. patamar com 
porta para a dita primeira salla a qual tem de com¬ 
prido quatro varas, e de largo bua vara e um palmo. 
Entrando se na dita primeira salla que serve de pas¬ 
sagem e serventia, nella a mão esquerda, está a por¬ 
ta per bonde-se entra para a cadea das mulheres, e á 
mão direita a porta por bonde se entra para a cadea 
da salla fechada dos homens, e huajanellla quaze ras¬ 
teira de grades de ferro da mesma cadeia, cuja caza 
e salla tem de comprimento seis varas e meia, e de 
largura trez varas e meia. 
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N esta primeira salla fronteira delia fica porta por 

-liondc se entra para a segunda salla de assistência do 
carcereiro aqnal tem seu ármario que serve de guar¬ 
dar os livros da dita Cadeia, o qual fica á mão esquer¬ 
da da entrada, e á mão direita o Alçapão por lionde se 
desce por escada de madeira para a Enxovia, e tem 
mais fronteira da entrada Ima janella grande (Vid Doc 
E) que diz para o Quintal e tem de comprimento esta 
Caza seis varas e dois palmos, e de largura quatro va¬ 
ras e dois palmos, e na mesma Caza ã mão esquerda 
fica a porta para outra Caza que serve de ter os fer¬ 
ros e correntes (Vid Doc G) da Cadeia e mais despejos, 
aqual caza tem de comprimento seis varas e dois pal¬ 
mos e de largo quatro varas e meia, com sua janella 
para o Quintal. Ao qual Quintal se desse por escada 
lavadiça, e tem o dito quintal de comprido lionze va¬ 
ras e de largo tres varas e dois palmos, e parto o di¬ 
to quintal com oiilro das cazas de João Guarimes e 
com quintal das cazas da Viuva de Francisco Pereira 
de SechaS D. Maria lb-vesa Brandoa, com cujas cazas 
outro sim lição partindo de Ima e outra parle as Ca¬ 
zas da dita Cadeia, os quaes sendo chamados e re¬ 
queridos para a dita medição, uella não tiveram du¬ 
vida. 

A Cadeia da Salla fexada dos homens tem uma ja¬ 
nella para a praça de grades de ferro, e outra do 
mesmo para a primeira salla da entrada, e tem de 
comprido seis varas e hum palmo e de largo quatro 
varas. 

A Cadea das mulheres tem sua janella de pedraria 
com grades de ferro para a praça, o outra janella pe¬ 
quena com grades de ferro que diz para o Balcão 
da escada, e tem de comprido sete varas e de largu¬ 
ra sinco varas. 

Nos baixos de todas estas referidas casas fica a 



cadea da Enxovia, á qual so desse pelo Alçapão que 
fica na segunda salla da ditta cadea, a qual enxovia 
lie huma salla grande de abobeda e tom duas janellas 
de grades de ferro rasteiras com a praça, e tem de 
comprido tiònze varas e de largura sette varas e 
meia, e tem um oratorio feito na parede fronteira com 
um cruxifiço. (*) 

li outro sim nos ditlos baixos, no da salla fexada 
' dos homens está huma caza sem vista que serve de, 
. segredo, á qual se vae por alçapão que está na ditta 

salla fechada a qual tem de comprido seis varas, c de 
largura quatro varas. 

E por esta forma ouve o Doutor Juiz de Fora, Juiz 
do Tombo, esta medição por feita, de que mandou fa- 

: zer este termo que assigna com o medidor e procura¬ 
dor d<> Tombo, sendo a tudo presentes por testemu¬ 
nhas Felix da Costa Pereira Escrivão das Armas e 
Luiz José de Carvalho, merinho da cidade que também 
assignarão. 

' --(•) Na primitiva um retábulo (Vid. Doe. II) 

(Iwent. do anuo de 1745. 
Arch. da Cam. de Beja. Sal. 
1) Estant. A. Ooinpart. 
Pratell. 2.» Mass. n." 1 E) 
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DOC. G 

Bens do Conc" que se acfião e servem na cadeia: 

Vinle grilhoinz de ferro: 

Ilua gouilha de ferro com sua cadeia de ferro 
oça liua correute de ferro: 

(Invent. do auno de 1745. 
Arch. da Cam. de Beja. Sal. 
1). Eslant. A. Comi1. 10.° 
1’ratell. 2.a .Masso n.° 1 E). 



DOC. II 

Add—Despendeo mais e dillo Tliesourciro manoel car- 
1G0 valho seis centos rs. que deu e pagou a André 

Nogera pintor de pintar e renovar o ilctaholo de 
taipa ein qiie se acha aimagem de Nossa senho¬ 
ra que eslava nas taipas velhas, das paredes e 

• de por no altar dos presos da enxovia e o d° 
pintor recebeu ditos seiscentos reis da mão do 
d° lhesoureiro e asina aqui. Beja dose dias de 
setembro de seis senlos vinte nove. E eu Fran- 

. cisco Fialho Guedes escrevi. 

amdre nu<j.™ 

(Liuro !a Receia e (téspeza (la 
cadt-a II. 1)2. Arch. da Cain. 
de Beja. Saia B. Estant. G. 
Comp. 3.“ 1’ralel. l.a Mass. 
n.° 1). 



DOC. I 

Aos trinta ehum dias do mòs de Dezembro de mil 
e seiscentos e quarenta e dous Annos nesta cidade de 
Beja 11a Camera delia sendo presentes 0 Ld° franco de 
Caídas Aranha juis do fora desta Cidade e Pedro de 
Brito do Carvalhal e Estevão gomez varella vereado¬ 
res emanuel tinoquo fialho procurador da Camera lo¬ 
go por elles foi assentado que 0 sino que estava na 
casa da audiência se postjsse na casa da Cadeya 
para se tanger aora do Sino de Recolher, e sendo 
presente Anlão fialho que serve de carscreito da Ca- 
dea por elle foy dito que elle se obrigava a tanger to¬ 
nas as noites lio dito,sino decorrer hua ora na forma 
da ordenação dando lhe esta .-.amara por cada im Ano 
dous mil res- Efogopelos ditos 0 juis de fora mandou 
fazer este asento para que lhe dessem desta Camera 
cada Ano os dous mil res que pedia com declarasão 
de que faltando 0 dito carsereiro de correr 0 dito si¬ 
no até digo ama da sua obrigasão por esta Camera 
lhe seria desrontado do dito salario 0 que paçesér do 
dito carsereiro e assim aseilar e tanger a obrigação 
da ora do dito sino de correr e assinou com os ditos 
juis vereadores c- procurador da Camera eu Franco 
fialho Guedes escrivão da Camera 0 fiz — Caídas—Hri- 
to—Varella—Carvalhal (Vid. Nota N. do Grupo B)— 
Anlão Fialho. 

(lavro 43 de Vereações, fl. 93 
Arch. da Cam. de Beja. Sala 
1). Estant. A. Comp. f." Pratel. 
2." Mass. n.° 3.) 
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NOTA B 

Primeiramenle sc sobe para as dittaís casas por 
vinte degraus de pedraria no fim dos qnaes está o 
Balcão que tem de comprido quatro varas e meia, de 
largo duas varas (a) e íicão as ditas casas qnasi fron¬ 
teiras da Igreja Matriz de Santa Maria desta cidade e 
partem de uma parte com casas de L>. Pedro de Sot 
lo Mayor, e com a travessa chamada da Audiência, e 
do ditto Balcão se entra na sala grande a qual sala 
metade é forrada e o teclo engeçado, e a outra meta¬ 
de é de fòrro novo de madeira, e no .meio tem sua 
separação com suas grades de pau preto por bonde se 
entra por hum degrao de madeira até ao banco aoude 
se sentam os advogados, com sua menza grande no 
meio, com dois cadeirõis de espa'dar de piuíio e duas 
cadeiras levantadas altas (Vid. exempl. n.os3e í da 
Galeria Felix Caetano) na frontana com sen docel de 
madeira em que se sentam o? ministros, pintadas na 
fronlaria as Armas Riais e á parte direita outra men¬ 
za de pinho com acento para o Distribuidor e para 
os oíliciais da Vara e um Oralorio com um santo 
Christo em pintura com suas portas de entalhado de 
ouro e azul (b) e tom tres jenellas para o terreiro de 

(a) Demolido. 
(b) Estão hoje no prédio do sr. José Francisco da 

Silva, na rua do Esquivei. 
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Santa Maria («) e poria para o qukilal (d) e tem de 
cumprimento a dita casa quinze varas e de largura 
cinco váras e em cirna tres varões grandes de ferro 
que a attravessão. 

A segunda sala, para dentro que serve também 
de fazerem veriações, tem sua menza grande, de 
bordo com seus acentos do mesmo e toda com Alma- 
rios e sua jenella grande de pedraria com sua colum- 
na de pedra no meio que diz para o Terreiro de San¬ 
ta Maria (e) e metade da dita casa é estradada, com 
uma guarnição de azulejo e seu oratorio com uma 
imagem do Senhor Cruxificado'(Vid. Etagere exempl. 
n.0 1 da Sala Adolpho d. Dona) e o tecto da casa é de 
madeira pintado e entalhado dourado e o seja varão de 

(c) Entaipadas. 
(d) Neste quintal foi descoberto um grande depo¬ 

sito de pelouros dos quaes o sr. conde da Boa Vista 
mandou separar um de cada calibre e os olíercceu ao 
município. 

Foi com estes exemplares, com os padrões . dos 
pesos e medidas, com algumas medalhas, poucos ti- 
jollos romanos e azulejos arabes, cruz do pelourinho, 
fragmentos de esculpturas, brazões e armas que no 
archivo foi guardando quem escreve estas linhas, que 
roais tarde se formou, com o que restava do museu 
Seziuando, o núcleo do Museu archenlogico da cu mui a 
d o Heja. 

(e) Foi por ella que o povo, em 1383. atirou á 
rua, onde foram mortos, os vereadores que se pro¬ 
nunciaram contra o Mestre de Aviz. Note-se porem 
que os assassinatos não tiveram logar no Terreiro de 
Santa Maria, mas em uma travessa que delle levava á 
rua da Ccfpellinha. O espaço d‘aquella via publica é 
hoje occupado pela capella do Rosário. 
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ferro que a attravcça e tem de comprido a ditta ra¬ 
sa seis varas e meia e de largura quatro varas. 

O quintal das ditas casas tem de cumprimento 
seis varas e parte de uma e outra parto com quinlaes 
das casas de L). Pedro de Sotto Mayor, que foi cha¬ 
mado e requerido para esta medição e n’ella não teve 
duvida, e tem outro sim o ditlo quimal duas romei- 
ras. 

/'escadaria (f) 

Nos baixos da dilía casa ficão as casas que .ser¬ 
vem de pescadaria e repartimento do pescado as 
quais sendo vistas e medidas se achou que a entrada 
para t-llas é pelo Terreiro de Santa .Maria o tem um 
Arco (g) com largueza de Entrada de pedraria lavra 

(f) Hoje açougue. 
(g) Ainda se conserva e acerca delle foi dirigida 

ao redactor do llejeasc a seguinte carta: 
Sr. Jo ó Umbdipo Palma 

Posto que nenhuma importância tenha o que vou 
communicar-lhe, ainda assim, julgo um dever fazer- 
lh'o sciente, muito parlicularmente, em bem da cau¬ 
sa que tam proficientemente advoga (a archeologia). 

O arco da antiga Casa da cornara a que no seu 
folhetim do íiejense se refere, e que cobre a 
primeira entrada do açougue é puramenle romano. O 
arco que existe por baixo da egreja da Guia, por v. 
jã classificado, é a unica coisa que ali occupa o logar 
primitivo da dominação romana. Valeu-lhe ter che¬ 
gado aos nossos dias: «primeiro por ter ficado incrus¬ 
tado no torreão da muralha, por conveniência da sa¬ 
bida ou entrada; segundo, provavelmente, por que a 
pedra de que é construído não satisfez os ilesmoroni- 
cidas que construíram o caslello, que tudo demoliram 
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da o qual lem de comprido duas varas e meia e de 
largo duas varas. 

Enlrando-se na primeira casa que serve de des¬ 
carregar e pôr o pescado, com seos piaes de tijolo em 
que se poom as cargas, a qual tem de cumprimento 
sete varas e de largura cinco varas (A) 

A’ mão direita da entrada dessa casa fica uma ca-, 
sinha que serve dos Procuradores do povo repartirem 
pelo mesmo o pescado e tem a sua jenelia com gra¬ 
des de ferro para a traveça da Audiência e tem 
de comprido quatro varas e de largo duas varas. 

A* mão direita fronteira da primeira casa fica a 
porta onde se entra para a casa donde os Almotacés 
repartem o peche. cuja casa tem duas jeneltas rastei¬ 
ras, uma para a ditta primeira casa e outra para o 
Terreiro de Santa Maria (/) tem suas grades de feno 
e tem de comprimento seis varas e de largura quatro 
varas e meia. 

que tivesse os ricos mármores granulo-lamelares, com 
a furia de construir o grande collosso. (*) 

Affonso 3.° demoliu a grande via militar romana 
para reedificar as muralhas; e seu filho Diniz demoliu 
as bellas edificações de Pax Juba, que tinham esca¬ 
pado aos arabes, por que estes, as suas construcções 
predilectas e adoptadas eram a taipa. 

Desculpe-me se lhe sou importuno e creia me seuv. 
João Tavares Lança. 

(*)Será bom apressar-me em dizer que é Estacio 
da Veiga que falia. 

(A) Esta casa, forma hoje com a casinha dos pro¬ 
curadores do povo, o açougue. 

(«) Hoje uma, é porta central da entrada para o 
açougue. A outra foi tapada. 
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Casa do peso (j) 

No baixo das ditas casas está lambem outra casa 
do concelho que se chama do Peso e serve de pesar 
tudo aquillo que segundo as posturas da Gamara de¬ 
ve ir ao peso e a chave da ditta casa tem o rendeiro 
do peso e n’ella se acha uma balança graude do con. 
çellio. 

(Arch. da Cara. de Beja. Sa¬ 
la D. Arm. A. Compart. 10, 
masso n.° 1 li. Prat/2.® Inven¬ 
tario de 17'*;» o o Bejense n.° 
1074 de 4 de fevereiro ,e 1893 
e 1675 de 11 de fevereiro do 
mesmo anuo). 

(j) Ainda serve para o mesmo fim; abriram lhe 
porem uma porta para o açougue. A obra do açou¬ 
gue foi feita em 1854 sob a direcção de José de Mo- 
raes Correia de .Mello, fiscal da camara. 
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NOTA C 

Junto do Postigo da Corredoura e encostada á mu¬ 
ralha antiga foi, ã custa da irmandade e devotos, no 
anno de 1G72, edificada a pequenina capella de Nos¬ 
sa Senhora dos Prazeres. 

E’ de uma só nave e de notável tem um quadro 
da Ascenção e no altar mór a inscripção que segue: 

O EXM0 E RVU*M0 D. ER. MA¬ 
NOEL + DO CENÁCULO VIL 

LAS BOAS. ME. SAGROV 
EM. 12. DE. ABRIL. DE 

1779 

Creado o bispado de Beja, (Vid. Doc. A) ou me¬ 
lhor, restituída a Beja a dignidade episcopal, foi elei¬ 
to bispo D. Fr. Manuel do Cenáculo Villasboas (Vid. 
Doc. B) que nomeou para provisor delle, em seu !o- 
gar ao Reverendo dr. Frapcisco Guedes Cardoso de 
Menezes, ainda neste tempo então Minorista: o qual 
depois de despachado partio da cidade de Lisboa em 
hum dos dias do Mes de julho do Anno de 1771 e 
xegou a Beja em o dia vinte do referido mez, onde foi 
recebido com festivas aclamaçoins dos moradores da 
cidade por verem assim restabelecida a mesma ao seu 
antigo Titulo de Episcopal. O mesmo depois de passa¬ 
dos os dias necessários p.a descanso da jornada, e 
cumprimentos politicos delrcminou tomar a posse para 
entrar a exerser as funcçoins do seu cargo. Destinou- 
se para este acto o dia 23 do mez de julho de 1771 



(lia do Apostolo S. Tiago Mayor. E como s. Magestade 
Fidelíssima avia feyto-merce ao novo Bispo do antigo 
Colégio ou ospieio de S. Sizenando, (Vid. Nota 0) e 
das obras do Novo Colégio de S. Francisco Xavier que 
foram dos padres jezuitas espulsos deste Revno em o 
Anuo de 1759 para si e seus sucessores, com todos 
os seus pertences e dependencias, p,a se acabar tudo, 
extabelecendose nelle Sé, e Falario Episcopal, o no¬ 
meado Provizor na forma das instrucçoins que trouce. 
determinou tomar a d.a posse na mesma Igreja de S. 
Sizenando como própria do d.° Colégio, «:• não em ou¬ 
tra alguma das Parrochiais da Cidade como se enten¬ 
dia. Ce'ebrouce esta funsão na tarde '‘o sobred.® dia 
25 de julho sendo prezente toda a Olerisia. Religiosos, 
Nobreza e Povo que a ella concorreo. Apresentou o 
Provizor todos os papeis e ordens, que trazia concer¬ 
nentes á creação do Novo B spado assim ••oino o Bre¬ 
ve de S. Santidade: o decreto de S. Magestade: sen¬ 
tença sobre a mesma creação e lemites do Bispado: o 
Alvará de Procuração do Bispo por q. o nomeou Pro¬ 
vizor seu, e outros mais que lodos foram lidos publi- 
eamente pelo Padre Manoel Lobo Caramugeiro Escri- 
vam do Ecleziastico, e Notário Apostolico. 

Subio o Provizor ao Altar Mòr acompanhado dos 
Paroclios e Clero onde bevjou a Pedra d’Ara: e depois 
de passar aos lados de Epistola, e Evangelho, subio à 
cádr.a Episcopal que debayxo de um Docel estava ar¬ 
mada em o lado do Evangelho, e sentado nella fes 
huma pequena pratica ao Clero que estava presente. 
Depois do que passou na outra cadeyra no corpo da 
Igreja, e sentado nella se layrou pelo mesmo Notário 
Apostolico Auto judicial desta posse p.a dela constar o 
qual se leo publieamente, e foy depois assignado pelo 
mesmo Provizor e depois por dez testemunhas, qua¬ 
tro eccleziasticos, e seis seculares, q. forão: o Prior da 
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freguezia de S. Maria fr. Manoel Guerr.0 Camaxo de 
Aboym, o do Salvador Antonid Guerreiro de Aboim, o 
de S. Tliiago Lourenço Alberto de Carvalho Mor.*, o 
de S. João o dr Jozé de Brito, o Tenente Coronel do 
regimento de Cavalr.* de Moura João Cardoso fde Me¬ 
nezes, o sargento mór do mesmo regimento Diogo Lo¬ 
bo Pessanha, Ant.? de Melo. .Toam Pessanha de Men¬ 
donça Furtado Moreno, Maleos de Brito Godins, e Jo¬ 
sé Eslevens Mendes Tomáz, moradores nesta cidade. 

Celebrouce este aclo com a assisti ncia do Senado 
da camera sendo júis de Foça do geral o dr. Manoel 
da Gosta Aranjo Sylva, vereadores o Cape.8"1 José Au- 
tonio Pinto Pimenta, Francisco Pedro Cabnal de Mes¬ 
quita. e Ignacio José de Brito Castanheda, Procurador 
da Camera Theodosio Fr. Coimbra juis de orfaons o 
dr. Antonio da S.a do Amaral e ouvidor dr. Clemente 
Pereira etc. 

Ao mesmo provisor dava o bispo Cenáculo em 10 
de dezembro de 1771 promoção para assistir á de¬ 
marcação e divisão do bispado (Vid Doe. C) principi¬ 
ando os trabalhos em 15 de dezembro do mesmo ãiino 
e terminando em 2 de fevereiro de 1772 em que fo¬ 
ram julgados por sentença do ouvidor Clemenle Pe¬ 
reira (Yid. Dor. D e E) 

Para residência dos bispos e estabelecimentos da 
sé calhedral doou a coroa á mitra, o collcgio dos je¬ 
suítas (Yid. Doe. F) 

0 bispo Cenáculo (Yid. quadro n.° 50 da Galeria 
Fehx Caetano) foi sagrado na Real Capella da Ajuda 
na presença tia familia real aos 28 do outubro do 
1770 pelo patriardia Saldanha, sendo consagranlcs o 
Arcebispo de Lacedemonia e o Bispo de Macau e che¬ 
gou a Beja, a 22 de abril de 1777. Fez a sua entrada 
solemne no dia 18 de maio do mesmo anuo que foi 
assim determinada: 



«Primeiramente foy S. Ex.3 encuberto na sua seje 
p. * a Igreja do Convento de S. Clara, fora da cidade, 
entrando em a qual, e junto um numeroso concurso 
do Povo, Nobreza, Clerizia e Religiosas, foram cele¬ 
bradas varias cerimonias depois das quais e do Obsé¬ 
quio com que foy recebido das Religiosas daquelle 
Conv.to sahio S. Ex.* vestido de uma roupa Talar, ou 
Toga, Episcopal Negra de seda e montando em um 
cavallo branco que á porta da Igreja se achava pronto 
e ajaesado começou a uma marxa (vestido da mesma 
roupa e xapeo redondo ao modo Episcopal) em dyrei-. 
lura á cidade procedido de lodos os seus domésticos 
a Cavallo a do mesmo modo as suas justiças e alguns 
Ecclesiaslicos e Ceculares que a Cavallo o forão bus* 
car. E assim vejo caminhando rodeado de innumera- 
vel povo q. o estava pelo.campo esperando e applaudi- 
do com os vivas ao mesmo sobre o qual veyo lançan¬ 
do bênçãos até entrar no Terreiro da Igreja de N. S.ra 
da Graça ;e.de S. Amaro á porta da qual veio apear- 
se e onde o estava esperando grande numero de Ec- 
desiasticos e de pesssoas da I.3 Nobreza acompanha¬ 
do das quais entrou na mesma Igreja, onde estava ar¬ 
mada uma cadeyra. junto da Capella Mòr e ao lado do 
Evarg.lona qual se sentou para despir a roupa talar q. 
trazia e vestir as vestes Episcopaes e a Mitra preciosa 
q. poz na cabeça: paramentado com as quais vestiduras 
sahio novamente acompanhado das mesmas pessoas 
e montado novamente uo Cavallo em que viera e este 
servido da brida e Eslrybeira de tres Segundos Reinei • 
pais, seguio a sua marxa em direytura á Porta d'Évo¬ 
ra para entrar por cila na Cidada. Fora d’esta Porta 
d’Evora e estava esperando o Senado da Camera e o 
vereador mais velho delia, em nome da mesma, lhe re¬ 
citou lima breve oração própria d'aquelle dia, depois 
da qual caminhou Sua Ex* pelo modo dito a Cavallo 
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c debaixo de um rico Palio para dentro da Cidade o 
subindo pela rua do Ospilal veyo pela xamada de Al- 
cobaça entrar na Praça (a qual assim- como todas as 
mais ruas se achavam armadas pelo modo mais grave 
e decente que foi pocivel, com gente infinita por cilas 
e pelas genellas) y atravessando a mesma com gran¬ 
de pauza, caminhou do mesmo modo pela rua do Tou¬ 
ro e Freyras da C.am até á Porta de Mertola e d ahi 
peli rua da Rsperança e Ru’Ancha até á egreja do 
Salvador, á porta da qual se, apeou: y entrando n’etla 
para despirse. fcyto islo, etoutras algumas coisas mais, 
se recolheu ao seu Palacio ‘precedido de um numeroso 
acompanhamento, do mesmo Concurso de pobreza, Po¬ 
vo e Clerezia q. até ali o tinha seguido, a quem agra¬ 
deceu como lhe foy pocivel todo o obséquio q. lhe a- 
vião feito. 

Cenáculo regeu o bispado por mais de trinta annos 
e estabeleceu no seu paço muitas cadeiras de scienci- 
as e bellas lettras e uma Academia (Vid. Nota ao exem¬ 
plai' n.° 108 da Galeria I\iix Caetano onde, sob a sua 
presidem-ia se ventilavam e resolviam differentes ques¬ 
tões religiosas e litterarias, e n'uma dependencia do 
mesmo—egreja de S. Sezinando—fundou o Museu Se- 
zinando Cenáculo Pacence. (Vid. ririta 1) do Grupo B) e 
na egreja dosjesnitas, continuou as obras pondo a pe¬ 
dra commemorativa no primeiro de fevereiro de 1792 
e «foi posta a dilla pedra em o pedestal do Arco da 
Na\ p esquerda que lia de fazer frente ã Capella do 
S.,D0 Sacram.10. 

(Felix Caetano Add. e 
Ajyp. Trigoso Elog. Hist. de 
Cenáculo. Mem. da Academ. 
R. das Scicncias e T, /».“). 
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DÔÇ. A 

Clemens PI*. XIV. Ad perpetuam rei memóriam. 
Agriun universa lis Ecclesiae superna eeleslis Palris-fa- 
milias prícorilinalione «ura? nostrre cpiirreditum oinni 
studio et industria qnantiim Nobis ox alto conceditur, 
oustodire, atque excolere jugi ler sal agentes vigiji more 
Pastoris i» omnes ejusdem Dominici Ag ri parles men¬ 
tis nostraj oculos eireumfenrmis, et in eis, qum illius 
exactiorem culluram ex multiplicalis ejus eultoribns 
respiciunt, opein ac operam nostram libenlissme im- 
pertimur; prmsertim dum sublimium, et Fxcelsorum 
Regmn vota id exposeimt, consideratisque 'oeorum ae 
personarum qualilalibns expedire in Domino arbitra- 
mur. Sane pro parle earissiini in Xpto. Filii Nri. Jo- 
sephi Poiiíigallke et Algarbiorum Regis Fidelissimi 
nuper Nobis expositmn fuit per dilecluin Filinm Fran- 
eiscum de Almada et Mendonza, Commendatorem Mi- 
litijc Dfii. Nri. Jesu Xpti. ejusdem Josephi Regis apud, 
Nos et Saneiam Sedem Ministram Pleuipotentiarium, 
quod cum venerabílis Frater Joannes Areliiepiscopiis 
Elborensis qni jam pridem Ecclésifé: Leiriensi spatio 
annorum tredecim praefuerãt, rerum expérienlia agno- 
vissel ipsum Dioeeesim ptiun. Leiricnsem per quin- 
quagirila Paroehiaies sive loca tanlum se prolenden- 
tem, et tanquaiM auguslis limilibus circumscriptam- 
ejus atlenla parvitate, gregem sibi ratione diclse F.c- 
clesia? Leiricnsis concreddum faeile goberriasse, ita 
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ut suis ovibús in spirilualilins oppurkínitatibus adjn* 
inenlum prmstare suumqiie pastorale munus commo- 
de explore valuerit, modo vero clare admodum per- 
spiciat, et noscal, quod ratioue Ecdesiae Ardiieplsco- 
polis. Elboren. qusc de jure patronatus ejusdem Jose- 
plu Regis, rui nou est harteuus in aliquo derogalum 
exislit admodum sibi ilifficile reddatur ob peramplam 
ipsius Ecdesiae Metropolitana; Dicecesim, cujus maior 
pars usque ;ul magnam Provinciam do Alemlejo. et 
ab Estremadura usque ad Vendas Novas, Coruche et 
Benavente protemlitur. popnlhm suae cura; commissum 
pari facilita te, ct commodilale regere, et mojJerari mi- 
nime posse, quo circa idem Joannes Archiepiscopus 
enixe prmratus fuit ipsum Joseplmm Regem, ut pro 
meliori divino sorvilio ar. spiriluali Ecdesiae et anima- 
rum sibi commissarum bono novi Episcopalus erectio 
auctoritateUra. Apostólica decerneretur. Ad hnnc ita- 
que effectum pro nova Dicecesi bac conslituenda anti- 
quum et illuslre oppi(lnm civitalem nuncupatam de 
Beja, duasque comarcbas, unam videlicet de Ourique, 
alteram vero de Beja, una rum pr'esentatione sibi 
competenli ad triginta Beneficia in diversis Ecclesiis 
dicli oppidi civitatis nimcupat» de Beja sita et cxis- 
lentia, cnrn suis decimis, juribus, redditibus, ac quo- 
cumque alio provenlu. absque ulla reservatjone favore 
novi Episcopalus erigeudl, ac liiluri iliius Capituli, 
idem Joanues Arcliiepiscopus cedere et remintiare pa- 
ralus erat, quemadmodum re ipsacessila et renuntia- 
vit. Quibus ex causis idem Joseplius Rex Nobis liumi- 
liter supplicari fecit, ut luijusmodi oppidum civitalem 
iiuiicupatam de Reja ac pracdictas duas comarcbas de 
Ourique et Beja, a Dicecesi .Metropolitan® Ecdesiae 
Elborensis pr.edictm desmembrare, et in oppido seu 
civitale praedicta sedem Episcopalem erigere atque 
‘inslituere ac aliás desuper opporluHe providere de 



benignitaté Apostólica dignarémur. Nos ilaqnè volis 
ejusdem Joseplii Regis calholica pieiale dignis ac dicti 
Joannis Archiepiscopi desiderio propcnsius ac ccleri- 
ler annuere yolentes, inotu proprio, ac ex certa scieu- 
tia et matura deliberatione noslris, deque Apostolicae 
polestatis pleniludine oppidutn praedictum ci vi tateai 
nunciipatain de Beja, ac mem iratas duas eomarchas 
de Ourique et de Beja, cnjus et quarimi respeetive 
territoria, et confines-praesentibus liaberi volmnnspro 
expressis cum oninibus et singuiis Ecclesiis, Aionas- 
teriis. Capellis, et aliis Ecclesiasticis ac piislocis, nec- 
non populo, incolis, habitatoribus, ceterisque ecclesi- 
asticis et saecularibus personis, rebus quoque, et bo- 
uis eornmdem in dicto oppido civitate nunciipata ac 
praediclis comarchis ipsiusqne et eamm respeetive 
território et dislrictu consistenlibus ab lipiscopali ju- 
ridisetione, superioritate, snbjectione, visilalione et 
correctione, de potestate dicti Joannis moderue ac 
pro tempore existentis Archiepiscopi lilborensis pror- 
sus eximimus et perpetuo desineiubramus ipsmnque 
oppidum de Beja in civilalem Bejeusem nnncumpan- 
dam erigimus, et civitatem esse ac perpeluis futnris 
temporibus nuncupari debere decernimns ac unam ex 
Ecclesiis ibidem existentibns qnam infra scriptus prae- 
sentium nostrarum lilteranim Executor a Nobisílepu- 
tandus aptiorem, ac decenliorem judicaver.it pro meli- 
ori ac commodiori divino servitio in ea a futuris Ca- 
pitularibus piaestando sub eodem titulo, qnem nunc 
liabet, sive sub alio ejusdem Joseplii Begis arbítrio 
designando titulo in Calhedralem Ecclesiam cum om- 
nibus piaeeminentiis et prerogativis Calbedrali Eccle- 
siae compelentibus pariter erigimus, et Episcopalis 
diguilalis bonore ac titulo insignimus et qnus. Eccleã. 
hujusmodi quae in Cathedialem, ut praefertur, ereeta 
sit, collativa existat, suumqtiu legitimum habeat pos- 
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sessorem, ad effi'dum eredionis praediclae tam illam 
quam cliam memorata trigmla beneficia, sive simpli* 
cia, sive residenlialia sint, ex nunc prout ex lunc, et 
c contra cum prinuun per cessum vol decessum aut 
alias quomodolibet, cx persona eorum illam, et illam. 
et illa medo respeelivo ohlincntium vacare oblinenti- 
nm vacare contigerit, absquc lamem ullo praejuditio 
illius et illornm possessornm, iiitegris omnibus eorum 
favore reservatis fructibus, ipsorum vi ta naturali du- 
ranle, sive usqne dum de alio coinpetenti beneficio 
aliler provisi lueriut, perpetuo pari Lei* siípprimimus et 
extinguimus. Hancque Cailiodralem Ecclesiaqi erigimns 
pro uno Episropo Bcjcii. mmcnpando, qui ei prteesse 
valeat. et prodesse, omnibiisque insigniis episcopalibus 
et honoribns Episcopis de jure competentibus uti, frui 
et gaudere possit, ac debeat ac eidem sic erectae Ec- 
cia;. Bejeíi* ipsmn oppidum sic in civitatem crectum 
pro civitale, in qua por temporc existens Episcopus 
residebit et pro Imjusmodi effectu domus inibi exis¬ 
tentes ac digniores ad Palalii Episcopalis slabilimea- 
tum emendíe erunt. necnon dietas duas comarchas de 
Ourique et Beja, a dieta Bioeccsi Eiborensi, ut pra;- 
ftíi lur, disinembralas pro ejusdem Ecclesiae Bejénsis 
Diocesi, mm omnibus et singulis Ecdesiis, Vicariis, 
Pareciis, Bencficiis, Monasleriis, Convenjibus. Clero, 
Personis seculanbus, et-Rcgularibus in eis respective 
existentibus et commoranlibus, motu, scienlia. et po* 
testatis plenitudine paribns eliarn perpetuo concedi- 
mns, tribuimus, et assignamus, et lolum id quod a 
Dioecesi Elborensi, ut pra;ferlur, dismembratum fuit, 
Episcopo Bcjen.. quoad Episçopalem, et Arcbiepisro- 
po Elborensi pro temporc existentibus quoad Metro- 
politieam jurisdiclionem. cl superioratem perpetuo pa- 
riler subjicimus. Ecclcsiamqtie ipsam Bejen, sulTraga- 
neam pro tempoi e existentis Arcbiepiscopi Elborensis 
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essedebere decernimus, et declaramos. Ac iusuper ut 
ptã. Ecclã. Bejêu, suum pi‘oprium habeat Capit::lum, 
illum numenim dignitatum, Caúonicatuum, dimidiorum 
Canonicataum el Capellaniarum, sub suis tamen con- 
gruis, ot convenieutibus ac a jure approbatis respe- 
ctive denominationibns, titulis, el invoeationibus, 
quem inlra dicendi redditus applicandi perlinenl, 
eliam erigimus, el iiislitniinus. Pro dole vero ejnsdem 
Ecclesias Episcopalis Bejensis, ac illius menssc Oapi- 
tularis, el sic ut prasfertur erectarum et ereclorum di- 
gnilalum, Canonicaluum; et dimidiorum Canonicatuum, 
ot Capellaniarum redditus provenientes ex plis, dua- 
bus comarcbis, ut supra desmembratis, ac ex nunc, 
prout ex torne eliam reditus dietas Eeolesi* supprossae 
et in Cathedralem erectae qnus. tamen illa collativa 
existat, prout quoque dictorum trigiuta Beneficiorum, 
ut praefertur, suppressorum ab eodein executore res- 
pective assiguandos coucedimus. Eidemqne praelerea 
Josepho ejusque successoribus Portugaliae et Algarbi- 
orurn Regibus Fidelissimis Regium jus palronatus 
tam super nova calbedraii ptã. Bejen. quam súper 
Dignitatibus, Canonicalibus, dimidiis Cauonicatibus, et 
Capellaniis ut praefertur erectis, eliam pro hac prima 
vice ac perpetuo reservamos et conceilimus. Ac insu- 
per futuro ejusdemnovae Gathcdralis Capitulo plenam, 
et pfnnem facullalem quaecumque necessária ot op- 
portuna. statuta, ordinatioriis et decreta licita tamen, 
et honesta, ac sacris canonibus, praeserlim vero Con* 
cilii Tridentini decretis, et Constitutionibus Aposloli* 
cis, noa contraria, condendi et edendi. ac condita et 
edita pro temporum et r-Ttim varietate et qualitgte 
mulandi, limitandi, corrigendi. interpretaudi, ac in 
nioliorem formam redigendi. seu alia de novo eliam 
integre condendi et edendi tribuimus et impei timur. 
Necnon Diguitates in memorata Ecclesia Bejen. obti- 
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nentibus, ac Capitulo et Ecclesiae hujusmodi personis, 
et ministris pro tempore existentibus, ut omnibus. et 
singiilis praeminentiis, praerogativis, facultatibus iudul- 
tis, favoribus, gratiis et privilegiis quibus aliarum Ca- 
thedralium Ecclesiarnm Regni Portugalliae Dignitates 
obtinenles Capitula et Canonici fruuntur, potiuntur et 
gaudent (exceplis privilegiis titulo oneroso acquisitis) 
«ti. bui. potiri, et gaudere possunt, et poterunt in 
futurum pari modo uli, frui, potiri et gaudere libere 
et licite possint et valeant, concedimus, et indulgemus. 
Quo circa dileclo filio Antonio Bonifácio Coelho ejiis- 
dem Josephi Itegis Consiliario, júris canoniéi pro Uni- 
versitate Colimbriensi Doctori, et Deputato Sancti Of- 
íicii ab Inquisitione Lisbonensi, ac Provisori et Vicá¬ 
rio Generali Palriarchatns Lisbonensis, quem in Exe- 
rulorem pxaesentium nostrarum litierarum deputamus, 
plenam, liberam, amplam, et omnimodam facultatem. 
et auctoritatem pro spirituali dignilatum, Capituli, et 
Canonicorum hujusmodi directione, et regimine, ac 
onerum illis incombentium supporlatione, Missarum, 
borarum canonicarum, divinorum tam diurnorum 
quam nocturnorum olliciorum, processionum, funera- 
lium, ac anniversariorum celebratione aliisque divi- 
num servitium in eadem Calhedrali Ecclesia respici- 
entibus, quae sibi necessária et opportuna visa fuerint, 
statuendi, et decernendi numerumqne capitularium 
hujusmodi juxta redditus applicatos constituendi, ac 
friu tus tam futurae novae Calhedralis, quam futurorum 
Capitularium hujusmodi proportionabiliter ac juxta 
gradus cnjusque differenliam prout ipse justius judi- 
cacabit, assignandi amniaque alia et qiuecumque tam 
in praemissis, quam circa earundem prasentium exe- 
eutionem, et elfectuiim qnomodolibet necessária et op- 
portuna agendi. faciendi, et quidquid sibi expediens 
et consentáneum videbitur, etiam si in prmsentibus ex- 



pressum minime sit (eum consilio lamen in omnibns. 
ct consensu ejusdem Josephi Hegis) gerendi eidem 
mot» scienlia, et potestatis plenitudine concedimus, 
tribuimus et impertimur. Et (|iioniam ignoratur. 
quamam esset Ecclesia in. Cathedralem nt prmfértur 
erecta, et, an sit collativa ac snpprímenda ct cum la- 
lis existat, qui et quanti sint fructus eerli nom solam 
ejusdem Ecelesiase sed etiam dictormn triginta Beue- 
íidorum simplieium sive residentialium sub quacum- 
qpe denominalione existenlium ac nl prsemittilur sup- 
p cesso rum, quorum ralioue essent subjeda lam solu- 
tione dimidiai annatie in Canceliaria Apostólica, quam 
etiam ralione perpetua? applicationis dictorum fructu- 
um simul unitorum sulitioni quiudeimiorum: liinc Nos 
pramissis emnibus et singulis minime obstantibus, 
Capitulam diclae Ecçlesise Cathedralis Bejensis ejusqne 
pro tempore existentes Canonicos a sululione quin- 
deímiorum lmjusmodi perpetuo eximinus et libera- 
mus, ac pro exemptis. ft li bera tis liaberi v lunins 
et mandamus. Deceriièules easdem praesentes litle- 
ras, et in eis contenta qiuecuraque, ullo unquam tem¬ 
pore. de subreptionis vel obrep.lionis aut quovis alio 
defeetu etiam ex co quod causa? propler quas praescn- 
tes emanarunt, coram Nobis, vel alibi verificabe. et 

. dilecti íilii Capitulam ac Canonici Metropolitan* Ec- 
[ clesiae Elborensis praefactae, nee nom quicumque «lii 

in praemissis interesse habentes. seu habere praelen- 
' dentes ad id vocati, citati. auditique non fuerint prae¬ 
missis non consenserint aut alio quovis defeetu nota- 

- ri, impugnari, iuvallidari, retraetari, in jus vel coiitro- 
versiam vocari. ad términos juris redud, remedium 
impetrati, vel sub quibasvis simiiiiim. vel dissimilium 

• gratiarum revocaiionibus, suspensionibus, limitationi- 
bus. aut aliis contrariis disposilionibus etiam per 

• ijuaesqumque Constitutiones Apostólicas, aut ChanceP 



lariao Apostolicae praefactae regulas quandocumque 
eliara in craslinum assúmptionis suecessorum Noslro- 
mm ad Summi Apostulatus, apicem, vel alias quando- 
cumque editas, seu sub quibusvis tenoribus. et formis 
emauatas, et in poslerum emanandas millatenns com- 
preliendi sed semper ab illis exceptas, et quoties il- 
lae emanabunt, lolies in posterum emanandas nulla- 
tenus compreliendi sed semper ab dlis exceptas, et 
qnoties illaeíemauabunt, lotie^s jií prestinum, et vab- 
dissimum slalutn eliam sub quacnmqne posterior: da¬ 
ta per por tempore existentis Episcopum, acKdignita- 
tes, Capitulum et Canonicos Ecclesiae Bejensis bujus 
modi eligeda, restituías, repetitas, et plenarie ieinte- 
gratas ac deuno concessas, ac semper validas esse et 
fore snosque plenários effertus sortiri et obtinere; nec 
non Episcopn, Dignilatibus, Capitulo et Canonicis Ec¬ 
clesiae Bejensis ejusmodi pro tempore existentibus 
perpetuo suffragari: sicque, et non aliter in praemis- 
sis per quoscumque judices ordinários, vel delegalos 
quavis aliter judicandi, et interpretandi facultate et 
auctorilate judicari et defmiri debere. ac si secus su¬ 
por bis a qnoquam quavis auctorilate scienltr vel igno- 
ranter contingerit attenlari, irritum et inane decerni- 
mus. Non obslantibus nostris, et ejusdem Canceila- 
riae Apostolicae regulis de gratiis, indultis, ac indul- 
gentiis ad instar concedendis ac de exprimendo vero 
animo valore, ac de unionibus committendis ad partes 
vocalis quorum interest. ac Lateranensis Concilii no- 
vissime celebrati, uniones perpetuas »>isi in casibus a 
jure permissis íieri proliibentis, et quibnsus Aposto- 
licis, nec non in synodalibus, provincialibusquc et ge- 
neradbus Conciliis edilis, vel- edendis constilutionibus. 
Quibus omnilms et singulis etiam si de illis eorumque 
tolis tenoribus. specifiea et expressa ac de verbo ad 
verbum. non aulem per clausulas gc-nerales idcm im- 
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perfcmtes expressio ad lioe servanda foret; illis alias 
in suo robore permansuris liac vice dumtaxat spcciali- 
tcr, et expresse harum serie derogamus. çaeterisque 
contrariis quibuseumquc. Yoiumus antem, quod taxa 
novae Calbedralis Ecclesiae Bejensis praefactae in li- 
beris Gamerae describatur in tertia parte florenoruin 
ipiae dismembratur ab ipsa Metropolitana Eeelesia El- 
borensi, videlicet in florenis- sexcenlum ocloginta et 
octo cum duobus tertiis, et taxa ipsius Ecclesiae Me- 
tropolitanae Elborensis quae in dictis liberis Cameraa 
modo in florenis bis mille et triginta sex descripta re- 
peritur, minui et reduci debeat pro tertia .parte ut 
praefertur desmembrais, et in eisdein liberis taxa di- 
ctae Metropolitanae Ecclesiae Elborensis ip florenis 
mille tercentoruui septnaginta seplem cum uno tertio 
de novo discribatur, quodque attentis peculiaribus cir- 
cumstamiis praesens haec gratia, nlpote por Nostras 
litteras in forma Brevis concessa minime transeat in 
exemplum, n«c pro exemplo allegari omnimo valeat. 
Datum ltomae apud Saneiam Mariam Majorem sub 
annulo Piscaloris die X Jtibi MDCCLXX. 1’ontificatus 
Nostri anno secundo.—A. Cardiualis Negronus — Lo¬ 
co * Annuli Piscatoris. 

(Arcli. da Cam. Eccles. 
de Beja). 



Sua Magestade tendo consideração ás virtudes, let- 
tras e mais recommendaveis qualidades que concorrem 
na pessoa V. P. Revmi Houve por bem nomeillo Bispo 
da Nova Diocese de Beja desmembrada do extenso Ar¬ 
cebispado de Evora, por louvável e exemplar instau- 
cia e cessão do Ex.° e Rvd0 Arcebispo da ditta Santa 
Igreja Metropolitana O que participo a V. P. Rev.mi 
para que possa mandar tratar das suas habilitações e 
expedição da sua Bulia Confirmatoria. E por esta Se¬ 
cretaria de Estado tem o ditto Senhor feito expedir a 
Carta Regia de Apresentação na forma costumada. 
Deus Guarde a V. P. R. Paço a 5 de março de 1770 
— Conde de Oeiras-Snr. Fr. Manuel do Cenáculo. 

(S. Ribeiro. Beja em 
1845.) 



DOC. C 

L>. Frôi Manuel do Cenáculo, pela graça de Deus 
e da Santa Sò Apostólica, bispo de Beja, do conselho 
de Sua Magestade, mestre e confessor do Príncipe 
nosso senhor, presidente da real mesa consoria, etc. 

Pelo presente alvará damos todos os poderes em 
direito necessários ao rev.d0 dr. Francisco Guedes 
Cardoso de Menezes, nosso provisor e vigário geral 
no espiritual e temporal de lodo o nosso bispado, pa¬ 
ra que possa assistir à demarcação e divisão d’elle, 
que se lia de. fazer pelas provedorias, requerendo e 
fazendo em nosso nome as cousas e diligencias preci¬ 
sas, que nós mesmos fariamos se presentes estivésse¬ 
mos, posto que para isso se requeresse nossa presença 
pessoal e mandado especial, porque para tudo lhe 
concedemos poder e auctoridade com livre e geral 
administração para todos os actos pertencentes á mes¬ 
ma demarcação, da qual tirará os instrumentos neces¬ 
sários, e estaremos pelo que o dito nosso procurador 
fizer a este respeito. 

Dado em Lisboa nas casas de nossa residência, 
sob, nosso signal e sèllo de nossas armas, aos 10 de 
dezembro de 1771.—Fr. Manuel, bispo de Beja.—Ma¬ 
noel Joaquim da Silveira, secretario. —Logar-j-do sól¬ 
io das armas. 

(Arcli. da Cam. Ec- 
cles. de Beja.) 
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DOC. D 

Sentença 

Vistos estes autos de demarcação, dos quaes cons¬ 
tam as ordens de Sua Magestade, pelas quaes foi ser¬ 
vido nomear-mo juiz da mesma, e como dos mesmos 
autos consta serem noticiados todos, e não terem que 
allegar contra a dita demarcação, antes todos convi¬ 
eram na mesma, o que também consta dos mesmos 
autos; portanto julgo a mesma por firme e que per¬ 
tencem a esta'bispado de Beja todas as terras, que 
se acham dentro dos confins, por onde se fez a dita 
demarcação, as quaes mando se escrevam pelo escri¬ 
vão d esta demarcação, da mesma sorte que se acham 
escriptas na Corograplua porlugueza do padre Anto- 
nio de Carvalho da Costa, no tratado segundo e ter¬ 
ceiro da mesma, na fôrma das ordeus de Sna Mages¬ 
tade, e também mando faça a conta ás léguas, que 
tem lodo o bispado pelos seus confins, e feita a dita 
conta, faça da mesma declaração n'estes autos. 

Beja, 12 de maio de 1772.—O ouvidor, Clemente 
Pereira. 

Termo de publicação 

Aos 12 dias do mez de maio de 1772 annos, n‘es- 
ta cidade de Beja, casas de aposentadoria do dr. Cle¬ 
mente Pereira, ouvidor n'esla comarca de Beja, e juiz 
d‘esta demarcação, ahi por elle foi dada a sua senten¬ 
ça retro, escripta na fôrma que na mesma se contém 
e declara, e mandou se cumprisse como na mesma 
se conlém e declara: de que para constar fiz este ter- 



mo.—Manuel da Silva Cardoso, escrivão d’esla de¬ 
marcação, o escrevi. 

Declaração de todas as terras, que se acham dentro dos con¬ 
fins d’esla demarcação, pertencentes a este novo bispada 
de Beja, na fórma que se acham deseriptas no livro da 
«Corographia Portugueza», tratado segundo e terceiro. 

Comarca de Beja 

Cidade de Beja. 
Villa de Serpa. 
Viila de Moura. 
Villa da Vidigueira. 
Villa de Frades. 
Villa do Torrão. 
Villa de Ficalbo. 
Villa Alva. 
Villa Ruiva. 
Agua de Peixes. 
Albergaria dos Fuzos. 
Villa de Alvito. 
Villa de Ouriollas. 
Villa Nova de Alvito. 
Villa de Aguiar. 
Villa de Ferreira. 
Villa de BeVingel. 
Villa de Faro. 
Villa de Odemira. 

. Comarca do Campo de Onnque, tratado terceiro 

Villa de Ourique. 
Viila de Garvão. 
Villa de Messejana. 
Villa de Aljustrel. 
Villa de Alvalade. 
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Villa de Santiago de Caeem. 
Villa de Panoias. 
Villa de Almodovar. 
Villa de Padrões. 
Villa de Castro Verde. 
Villa das Entradas. 
Villa de Collos. 
Villa Nova de Milfontes. 
Villa de Sines. 
Villa de Mertola. 
Declaração das léguas, que tem o circuito do bis¬ 

pado em roda pblos seus limites.'formada pela mes¬ 
ma demarcação, nas distancias que ha de marco a 
marco desde o primeiro até o ultimo d’elles .se con¬ 
tam cento e nove léguas e meia. 

E feitas assim todas estas declarações na forma 
determinada, mandou o dr. Ouvidor juiz da demarca¬ 
ção fazer este termo de encerramento da mesma, que 
eu Manuel da Silva Cardoso, escrivão da demarcação, 
o escrevi e assignei.—Manuel da Silva Cardoso. 

(Arch. da Cam. Eccl. 
de Beja.) 

Esta demarcação foi alterada por sentença do car¬ 
deal bispo do Porto proferida em 4 de setembro de 
1882 e approvada por carta regia de Á4 do mesmo 
mez e anno em que ficaram concluídos os trabalhos 
da reducção e nova circumscripção das dioceses do 
continente do. reino a que se procedeu em observân¬ 
cia da bulia do papa Leão XIII a qual começa Gra- 
vtwmum Christi Ecclesiam regendi et gubeniandi mu- 
nus, expedida em 30 de setembro de 1881. 

(Collec-. de Legislaç. do 
anno de 1882.) 
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DOC. E 

Eu EI Rei faço saber, que, havendo respeito a me 
representar o bispo de Beja de que, havendo-se fedo 
a demarcação d’aquelle novo bispado, e a separaçao 
do arcebispado de Evora, na conformidade das minhas 
ordens, sendo reguladas as mesmas separaçao e de¬ 
marcação com assistência dos ministros competentes 
pelas comarcas, que serviram de regra para a divi¬ 
são, como se continha nos originaes que apresenta¬ 
va, e desejando o supplicanle que ficasse mais conso¬ 
lidado e vigorado um estabelecimento de tanta consi¬ 
deração, me pedia fosse servido confirmar as referidas 
separação e demarcação feita com a legalidade que 
constava pelos seus documentos; e attendendo ao que 
o supplicanle representa, e a que na conformidade do 
ineu real consentimento « em execução das minhas 
reaes ordens, se acha completamente feita a demarca¬ 
ção das duas comarcas de B“ja e de Ourique, des-- 
«lembradas do arcebispado de Evora Cf™ 'J “ 
novo bispado de Beja, na forma da bulia do Santo la¬ 
dre Clemente XIV, impetrada a minha real ins auua. 

Hei por bem approvar e confirmar as relericius se¬ 
paração e demarcação das sobreditas duas comarcas 
de Beja e Ourique na fôrma dos autos, que para este 
effeito se processaram com assistência dos procurado¬ 
res do Cardeal da Cunha, arcebispo de Evora, e do 
bispo de Beja, cujos autos serão repostos no meu ie«i 
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archivo da Torre do Tombo. Pelo que mando que este 
meu alvará de approvação e confirmação se cumpra e 
guarde inteiramente, como n’elle se contêm e declara, 
que fará transito pela chancellaria, e pondo-íe a ver¬ 
ba necessária no registo do decreto, por onde elle se 
obrou, e pagou de novos direitos 540 réis. que se car¬ 
regaram ao lhesoureiro d'elles no livro 6." de sua re¬ 
ceita. a fl. 146 v.. e se registou o conhecimento em 
fôrma, no livro 27.° do registo geral, a 11. 80 v. Lis¬ 
boa, 25 de novembro de 1773.—Rey. 

Alvará por que Vossa Magestade ha por bem ap- 
provar e confirmar a separação e demarcação das duas 
comarcas de Beja e Ourique na fôrma dos autos, que 
para este effeito se processaram com assistência dos 
procuradores do cardeal da Cunha, arcebispo de Evo 
ra e do bispo de Beja, na fôrma acima declarada.—Pa¬ 
ra Vossa Magestade ver. - Francisco Varella de Assis 
o fez.—Francisco José da Costa de Sotlo Maior o fez 
escrever.—Por decreto de Sua Magestade de 12 de 
novembro de 1773. registado a fl. 133, e despacho do 
desembargo do paço de 16 do dito mez e anno.—An¬ 
tónio José da Affonseca Lemos—José Ricalde Pereira 
de Castro—Á margem do registo do decreto, por que 
se lavrou este alvará, fica posta a verba necessária. 
Nossa Senhora da Ajuda, em 29 de dezembro de 1773. 
—João Baptista de Araújo.—Fica assentado este alva¬ 
rá nos livros das mercês.—D. Sebastião Maldonado.— 
João Pacheco Pereira.—Pagou 540 réis, e aos ofiiciaes 
nada por quitarem. Lisboa 8 de janeiro de 1774.—D. 
Sebastião Maldonado.—Registado na chancelaria-mór 
d» rôrte e reino no liv. de oflirios e mercês, a fl. 
124 verso. Lisboa 8 de janeiro de 1774.- Jeronymo 
José Correia de Moura. 

(Arch. da Cam. Eccl. 
de Beja). 



Dom José, por graça de Deus, Rei de Portugal e 
dos Algarves, d’aquem e alem mar em África. Senhor 
de Guiné, e da conquista, navegação, commercio da 
Kthiopia. Arabia Pérsia, e da índia, etc. Faço saber 
aos que esta minha carta de doação e perpetua firmi- 
dão virem: que entre os bens que, pela desnaturalisa- 
ção e perpetua proscripção dos regulares da compa¬ 
nhia denominada de Jesus, ficaram ifestes reinos va¬ 
gos e devolutos ã minha corôa. para eu os appliear 
como taes. e que tenho destinado a cousas pias, se 
comprehende o collegio, e os edifícios n’elle compre- 
hendidos e a e!|p contíguos, que foram dos mesmos 
regulares expulsos e proscriptos, tudo isto na cidade 
de Beja; e considerando eu. que não podia dar ap- 
plicação mais pia ao mesmo collegio e seus edifícios 
do que fazer dVlles doação e de todo o sobredito á 
cathedral do bispado de Beja, que se acha novamen¬ 
te creado, e à casa episcopal de residência dos bispos 
da mesma diocese: hei por bem e me praz por um 
effeito da minha real clemencia fazer pura. perpetua 



o irrevogável doação do acima referido, e de tudo .que 
sc achar dos muros do dito eollegio pàra deulro sem 
limitação alguma á mitra de Beja, para ali se fundar 
a cathedral, e se estabelecer a casa da residência dos 
bispos na sobredita fôrma, li porquanto a minha real 
e plena deliberação é que esta carta de doação e per¬ 
petua firmidão s*qa estável para sempre, e como tal 
observada, guardada e executada em serviço de Deus 
Nosso Senhor, e bem eommnm espiritual' e temporal 
dos meus vassallos, sem alteração, mudauça, quebra 
ou mingnamento algum: mando que em nenhum tem¬ 
po ou caso cogitado ou não cogitado, fortuito ou ainda 
insolilo possa sei- mudada, diminuída ou minguada em 
todo ou em parte esta doação, porque é minha real 
vontade que seja sempre observada em todos os tem 
pos, e em lodos os casos assim e da mesma sorte que 
n’ella se contém. O que tudo quero que se observe e 
execute tão inteiramenle como dito é, sem embargo 
de quaesquer ordenações, leis patrias, ou de direito 
civil, constituições, decretos, glosas, opiniões de dou¬ 
tores ou ordens em contrario, que hei por bem derro¬ 
gar de meu molu proprio, certa seioncia. poder real. 
pleno e supremo, para este effeito somente, cmqiianto 
sejam ou se possam entender opposlos a esta minha 
doação em todo ou em parte, como se de tudo fizesse 
especial e expressa menção, e fosse aqui inserto e de¬ 
clarado. E para testemunho e firmeza do referido, man¬ 
dei passar esta carta de pura, perpetua e irrevogável 
doação. E ordeno ao (Ir. João Pacheco Pereira, do meu 
conselho e desembargador do paço, que serve de chan 
celler mór destes meos reinos, que a fassa publicar 
e passar pela chancellaria, e sellar com sèllo penden¬ 
te das minhas armas; entregando-se o original ao bis¬ 
po de Beja para seu titulo, e para ficar sempre viva, 
existente no rartorio da sua diocese, no qual será 
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guardada; e a copia autheuliea d'ella se mandará para 
o meu real arehivo da Torre do Tombo. Escripta no 
palacio de Nossa Senhora da Ajuda, em 0 de junho de 
1771. 

Marquez de Pombal. 

Carta por que Vossa Magestade ha por bem fazer 
pura. perpetua, e irrevogável doação do collegio e dos 
edifícios írelle comprehendidos, e a elle contíguos que 
foram dos regulares expulsos e proscriptos da compa¬ 
nhia denominada de Jesus, tudo sito na cidade de Be¬ 
ja, á mitra d'aquelle bispado novamente creado, para 
no mesmo collegio se estabelecer a calhedral, e a ca¬ 
sa de residência dos bispos d’aqu°lla diocese; tudo na 
fôrma acima declarada. 

Para Vossa Magestade ver. 
João liaplisla dt Araújo a fez. 

(Liv. 9." do llezislo da 
Cam. de Beja. fl. 482. 
Arcli. Sal. B. Estant. C. 
Comp. 2.° Pratell. 2/.; 



NOTA 1) 

A igreja da Misericórdia «foi levantada no chão 
«que estava pegado com a adega junto ás casas de 1). 
«Maria sendo primeiro avaliado para'se pagar a seu 
«dono deixando por isso naquelle aniio—1 ">().'>—de se 
«pagar a quantia de 30:000 que se de\iam aos or- 
«phãos. com o fim de se fazerem os açougues da car- 
«ne ao que diz o extrarlo de um alvará transcriplo a 
«11. 69 do I." Livro do Registo da eamara.» 

Lidou se na construcção dos açougues perto de 
quarenta e cinco annos e «a obra saldo tão lustrosa 
a que o infante a achou mal empregada em ofiicio tão 
«baixo.» 

Em 4 de junho de lííiJO, foi,' em vereação, lida 
uma carta do infante I). Luiz (Vid. Uoc. A) êm que 
lembrava a adaptação do açougue a egreja e os ve¬ 
readores approvaram a resolução do infante. 
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A Misericórdia é templo de tres naves, aznlejado 
de meias paredes para baixo, tem capella mór e duas 
aos lados do altar desta. 

A da direita, da Soledade, tem uma lapide que 
diz: 

ESTA. CAPELA. 
E. DE. R. ANNES. 

BRAVO. E SVA. MOLHER. 
E. ERDEIROS. 

A da esquerda, do Crtixificado, tem a seguinte la¬ 
pide: 

S. DE. XPVAO. RO 
IZ. AZEITADO. F A M.AR 
DO S. OFICIO: E DE SVA 

M° IZABEL. L EDA. E 
SEVS. HERDEIROS 

1664 

Nas capellas laleraes ha as seguintes lapides Na 
do Calvano 

CAPELLA. QVE. 
INSTITVIO. 10RGE. LOPES. 
SVEIRO. E. SVA MOLHER 

ANA. BARRETA. 
PARA. SI. E. SEVS, HER 

DEIROS. E. SVCCE 
SSORES. COM MISSA. 

QVOTID1ANA. 
ANO. 1654. 



Na das Almas: 
CAPEEI, A. 0. IN 

STITVIRAM. 
CEZINANDOT FIALHO. 

FAMILIAR. DO S. OFFICIO 
E SVA M.° 

MARGARIDA. NOGUEIRA. 
CÕ AIISSA. OUOTIDI 
ANA. ADMINISTRA 

DORA. ESTA S. CASA. 
A QYAL. DEIXARÃO. 

RENDA. I». * 
O CAPEI, LÃO. esmo 

LA P* PORRES 
DA CASA 

ANNO 1664 

Na de SanVAnna: 

CAPEI.LA. (.) INS 
TITVIO. M.EL NYNES. OV 

R1VES. E. SVA. MOLIIER. R. 
FELIPA. GOMES. P.A SI. 
E SEVS. HERDEIROS. 

E SVGCESSORES. COM 
MISSA. QVOTIDIANA 

ANNO DE 1663 

Nesta capella tinham jazigo os Britos Godins (Vid. 
Nota II). 

No corpo da egreja, jnnlo á bancada da irmanda¬ 
de, lia uma lapide com a segnirne inscripção lendo 
no alto um brazão: 
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S. D. PERO. SOARES. DE. 
RIBEIRA. CIDADÃO. N 
DOS. DA. GOVERNA 

SA. DA. CIDADE. DO. PORTO 
DESCENDENTE. DOS. SOARES. DE. S 

AFRA. IIE. DE. TOLEDO. IIE. 
DE SEVS. DESCENDENTES. 

Na capella mor, junto aos degraus do altar, ha as 
seguintes lapides: 

S. DE. AM.™ COLA 
GO. E. DE. LIANOR. 

CARDOSA. SVA. 
MVLIIER. DEFVNTA." 

A. QVAL. DEIXA. SEIS. 
MOIOS. DE. RENDA. 
EM. CAPELLA. CO. 
HVÂ. ANAL. DE MI 
SAS. POR. SUA. AL 
MA. DITAS. PELOS 

PADRES. DE. S. 
TIAGO. 

DITAS NESTA. CASA. 
2.a 

S. DE. D.os 
LC.°. PALHA 
ES. S. M°LH 

ER. E. ERID.0* 
3.a 

D. FELIPE. GVO 
MEZ. F. I). DIO. LO 

PEZ. INFANTE. 
1)A. CVNHA. Q. 

DS. AIA 



Nis cosias da bancada dos irmãos ha uma lapide 
brazonada mas com a inscripção completamente gas¬ 
ta. O mesmo se dá com outra que está junta da esca¬ 
da do púlpito. 

Na sacristia ha a seguinte lapide na parede sul: 
S. DO. D RO. DE. MORAIS. ROTELIIO. 
CAVALLEIRO. DA. ORDEM. DE. XP°. DE. 

E.0RA E. DESTA. C.DEQ. DEIXOU. TODA. A 
SVA. FAZ.UA A. ESTA. S.TA CASA. P.A Q. DO. 

SEU. RENDIMENTOS. DELLA. SE. 
DEEM. DOTES. DE. 50000 P.A OR 

P1IÃS. E. SE. V1STÃ0. TODOS. 
OS. ANNOS. 13. POBRES COMMI 

SA. COTIDIANA. DE 163(1 

A’ entrada principal da egreja ha uma lapide. Diz 
ella: 

SEPVLTVRA DOS 
QVE PADECEM POR 

IUSTIGA. 

A irmandade da Misericórdia, eleita a mesa em,Ga¬ 
mara. estabeleceu se na matriz no dia 8 de Dezembro 
de 1500 (Vid. Doc. B.i 

(Silvestre Ribeiro. Beja 
em 1845. Felix Caetano. 
Add. Matla Janeiro. Nota/ 
ao folheto Beja em 1845. 
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DOC. A 

Juiz, Vereadores, Procurador e procuradores da 
minha cidade de Beja, O infante vos envio muito sau¬ 
dar. Eu mandei fazer a ohm dos açougues dessa ci¬ 
dade como visto a qual parece que quiz, Nosso Se¬ 
nhor que sahisse ella tão lustrosa que fosfce mal em 
pregada em ofíicio baixo, mas que se dedicasse a ser¬ 
viço seu e se celebrassem Missas e Oflkios Divinos n'- 
ella, como é minha tenção que se faça, com haver por 
bem que se mude para ali a casa da confraria da Mi 
sericordiaTlessa cidade: que certo parece logar muito 
proprio para ella. E que honrará e ennobrecerá muito 
essa cidade. E movi me a isto por me parecer servi¬ 
ço de Nosso Senhor, e prol da terra e meio para con¬ 
duzir os homens a cumprirem as obras de Misericór¬ 
dia, com mais fervor. E por que também o de que a 
ditta casa havia de servir, se pode remediar em outro 
logar conveniente com pouca despeza para entretanto 
se não faz, se poderá remediar como até gora se re¬ 
mediou, quiz vos dar esta conta antes de nisso prover 
em outra maneira. 

Encommendo-vos que juntos em Gamara o pratí 
queis e me enviceis á cerca disto vosso parecer; e 
aguardar-vos ey ser conforme ao meu. como espero, 
e confio que será, pois é para serviço de Nosso Se¬ 
nhor. Lisboa 17 de Maio de 1550 

INFANTE 
(Cart. da Misericórdia 

de Beja.) 
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DOC. B 

Aqui se comessa o limo da Santa Confraria da 
Virgem Maria da Mezericordea nossa senhora da villa 
de Beia a qual foi enviada a cila peilo muy alto muito 
Excellente e poderoso Rey Dom Manoel o primeiro 
deste nome nosso Senhor e foi apresentada por Aluaro 
da goarda escudeiro de sua casa q por mandado de 
sua rial Senhoria, traz carrego de em estos seus rei¬ 
nos fazer asentar a Confraria da Santa Mezericordea, 
com acordo dos regedores e fidalgos e cavaleiros es¬ 
cudeiros, e pouo, o qual Aluaro da goarda a presen- 
tou huma carta do ditto Senhor e com um eompremis- 
so e regimento da mezericordea.ua camara d’esta vil¬ 
la sendo ao tal tempo regedores delia Frey Buy Pais 
(Vid Nota M do Grupo B) e Fernan Bastoe gomes Ra¬ 
poso e Ruy Dias Bocarro (Vid Nota L do Grupo B) e 
sendo asim a ditta carta e compromisso apresentados 
os dittos regedores mandarão chamar todos os fidal¬ 
gos caualeiros e escudeiros e pouo sendo juntos em 
camera por vozes e acordo de lodos ordenarão que a 
santa Confraria se assentasse na egreja de Santa Ma¬ 
ria dafeira (Vid. Nota F do fascículo Pesos e. Mea¬ 
das) por ser a principal casa da ditta Senhora em 
cujo Louvor einvocação a confraria é instituída etc 
e logo por vozes e devoção de eadahu forão eleitos o 
Provedor e Irmãos da Confraria e obras da Santa Me- 



-83- 

zcriwrdca saber foy eleito para Provedor Kuy Lopes 
fidalgo da Casa de Elrey nosso Senhor o por irmãos 
Estevam de Brito alcayde mõr da ditta villa e foi o 
primeiro Irmão e gil vaz Raposo (Vid Notas M e N) e 
Buy Pais hum dos regedores e Aluaro Fernandes e 
Estevam Barreto lodos lidalgos cavaleiros e escudeiros 
de sua casa e os irmãos do pouo forão os seguintes 
saber Diogo Pires e Rodrigo Armes. Martiui gil, Joam 
gonçalves, Henrique Vaz Simão Dias a qual irmandade 
com todallas ordens e Igrejas em porcição com suas 
cruzes acompanhadas de todos os fidalgos, cavaleiros 
e escudeiros e pouo •com tumba alevantada e irmãos 
vestidos nas vestiduras da Santa Mezericwdia forão 
pelos justiçados e usada delles aforca (Vid Nota M. 
Doc A no f.° fascículo) e com eolennidade.’os troserão 
a casa de nossa Senhora semenlerio da confraria onde 
ouve pregação e se denunciarão e decrararão as san¬ 
tas obras de Mezericordea e refizerão muitos confrades 
e esmolas e enterrarão a dilta osada e isto foi feito 
terça feira outo dias de mes de dezembro do anno do 
nassimento de Nosso benhor Jeznz Christo verdadeiro 
Deus oe mil e quinhentos annos. 

E o sabado seguinte pedirão os irmãos para as 
obras de Santa Mezericordea e a esmolla foi repartida 
pelos prezos pobres e ao hospital e por outros neces¬ 
sitados e ao domingo treze do ditto mes eanno os Ir¬ 
mãos fizeram pedidores e a esmolla que tronserão foi 
repartida pellos sobre dittos e logo pelo Prouedor e 
1 rmfos os visitarão a lodos e eu Braz du Couto que 
por serviço de Deos e comprimento das santas obras 
de Mezericordea sou este anno escrivão ditto escrevi 
por memória 

(Tombo Novo. fl. 54 e 
oo. Cari. da Mise 
rie. de Beja.) 



NOTA E 

Os coros eram doi^ o de Cima com oito capellas 
de talha, estante, orgao e setenta e sete cadeiras 
(Vid. quadro n.° 99 da Galeria Felix Caetano) e o de 
Baixo com tres altares, orgão e bancadas duplas de 
madeira. Capellas, bancadas, altares e cadeiras foi 
tudo feito em 1741 bem como os quadros que forra¬ 
vam o tecto, e cobriam meias paredes do Coro de 
Baixo. 

Quando se procedeu á demolição \io-se que na 
primitiva as capellas do córo de Cnna eram ornamen¬ 
tadas de azulejos e o pavimeuto do côro de Baixo 
tãmbem. Este coro foi atterrado, para ficar de nivel, 
com o da egreja, o seu pavimento e os magníficos 
azulejos lá ficaram soterrados com o que soflieram 
bastante. • 

(O Bejense n.° 1:732 de 
17 de março de 1894.) 
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0 côro pouca concorrência linha, e se muitas re¬ 
ligiosas frequentavam com assiduidade o de Uaixo, 
era mais para conversarem com quem estava na egre- 
ja do que para orarem. 

Fr. Manuel de Nossa Senhora do Loreto, em fe¬ 
vereiro de 1762. prohibiu expressamente que se abris¬ 
se o côro de Uaixo, «senão emquanto se celebra a 
«missa do Natal pois só d’esta maneira se evitam as 
«irreverencias que se fazem na egr-eja emquanto as 
«religiosas cantam o oíficio divino.» Não evitou cousa 
alguma porque as grades do côro de baixo ‘■continu¬ 
aram a ser o logar privilegiado da conversa com es¬ 
tranhos. Segundo outros visitado.res, alli davam-se e 
recebiam-se pitadas; trocavam-se borrifos d'agua chei¬ 
rosa; c tudo isto e muito mais se fazia apezar da ex¬ 
comunhão ipSti fado incurrenda. Não incorriam, porém 
em tal pena quando fallavam com bispos cu pessoa 
ecclesiastica de notoria distineção. 

Em as noites do jubileu das quarenta horas, e 
em sabado d’alleluia («) a conversa com os seculares 
assumia proporções escandalosas. 

O côro convertia-se em espectaculo. Resava-se e 
cantava se alli sem que, como era ordenado, se cor 
lessem as cortinas (b) estendendo se esta ordem até 
quando ali se—realisava algum funeral. As coristas 
de boa voz. e até as de mau orgam, quando vinham 
cantar ao côro de Uaixo, não traziam veu, mas o ros- 

(а) E nas festividades do Jordão e Degolação do 
Baptisla. 

(б) Alias portas de jacarandá, muito bem traba¬ 
lhadas. Foram assentes na casa do Capitulo, hoje sa¬ 
cristia da Sé. 



to descoberto pintado e arrebicado ao sabor da moda 
franceza; e os cabcllos vinham altos, empoados e en¬ 
laçados com flores ! 

Até 1725 cantavam-se no côro musicas om portu- j 
guez, d’essa epocha em deante foi prohibida toda c ■ 

qualquer musica com letra nacional ou castelhana, sal- j 
vo em a noite do Natal «em que se cantará só uma 
«letra ou villancico em cada nocturno, de modo que a j 
«dilação não faça o oflieio divino odioso, e por esta ; 
«razão também se cantará uma só letra nas kalendasj 
«solemnes » Mas as freiras não se importaram com a 
prohibição, e em 1729, para se extirpar o mal pela j 
raiz, foi revogada a tolerância que se tinha concedido! 
á festa do Natal. 

Acabados os oflicios divinos as religiosas demora¬ 
vam-se no côro, que convertiam em sala de palestra, 
o que. foi censurado e prohibido por varias vezes pelos! 
visitadores. j 

.(Lino da Assumpção! 
Frades c Fi eiras.) 



0 convento de Santo Antonio de religiosos capu¬ 
chos, foi fundado, de esmolas no anno de 1592, a 
pouca distancia dos muros da cidade, quasi ao norte. 

A igreja era de uma só nave. Tinha vistoso côro e 
capella mór com espaldar pintado a imitar mosaico 
romano. No corpo da egreja havia duas capellas late- 
raes. N'uma tinha jazigo Antonio Lopes Bayão que 
foi superintendente das obras da fortificação da cida¬ 
de (Vid. Doc. A) e fundador da ermida da Guia fVid. 
Exempl.“n.° 18 do Grupo C’, quadro n.° 82 da Gale¬ 
ria Gama Xaro e Nota I) ifoutra o instituidor ao que 
mostra a inscripção seguinte : 

GAP/ P. E CA RN.1,0 
5 DE FRAN.C0 DO M.TE 
B LOPES E SVA 
► MANNA FRAN 
g CA COM DVAís Mí 
w SSAS QVOTIDIA 
^ NAS DE ESMOLA 
o D 4. MOIOS DE T.ft0 
c A CADA CAPP.AM 
s TODO!? OS A, E AO 
g CONV.to VINTE 

MIL RS, CVIA ES 
CRP.TA ESTA NO CAR™° 
DE LVIS MAGRO SVARES 
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Alem destas capellas havia junto á egreja e com 
janella para o adro, a do Transito que tinha esculptu- 
ras cm barro, de grande valor artístico. Foram todas 
feitas pedaços. 

Em 1013 reformou se © refeitório, a enfermaria e 
accrescentaram-se os dormitórios, ao que se vé da 
inscripção que segue collocada sobre os portados tan¬ 
to do dormitorio e refeitório como da enfermaria: 

ALVORO DE MIRANDA ANRICE 
DEV 900 MIL REIS DE ESMOLA 

P.a ESTA OBRA KH3 

A enfermaria servio d° prisão, em 1808, au arce¬ 
bispo de Evora D. Fr. Manuel do Cenáculo (Vid. Nota' 
K) o qual, ao ser-lhe dada a liberdade, presenteou 
com o relogio de seu uso, um relogio de cobre dou¬ 
rado. o guardião do convento (Vid. Exempl. n.° 2i da 
Vitrine À da Galeria Fdix Caelmo). 

No corredor da Cerca, do lado norte, ha as seguin¬ 
tes inscripções : 

1.* 
S- DE- FR.™ DA- SILVA- RO 
SA- E- SEVS- HERD- I 
SESORES- ANN- D- 771- 

g a 

S- DE- LVIS- D1AS‘ M 
ARXANTE- S- M‘ L 
IANOR ALVES- E 
DECENDENTES. 



S. DE. ANDRÉ 
FERA OFISIA 
L. DE. FER.o E. SY 
A. MOLHER. ANA 
DA. CONSE1SA 
0. ERDO.s 

4.» 
(Fragmentada) 

S. DE. F. RRA.. 
SE.... OV. F..... :• 

* * 

Exlinctas as ordens religiosas o convento foi entre¬ 
gue ao niimsterio da guerra que n’elle estabeleceu, 
em 1843, o hospital regimental. 

(Silvestre Ribeiro. Beja em 
1845. Felix Caetano Apont. 
Cart. Transia ) 



; 
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DOC. A 

Petição 

Diz Anlonio Lopes Bayão morador n esta cidade q. 
vossas rnerçès o fizerão superintendente da fortificação 
dos muros desta çidade p.4 o que 'lhe derão um es 
cri lo asinado o Ano passado. E por vossas mercês. 
Pede a vossas mercês o mandem Registar no Liuro da 
Camera das provizoins novas E receberá iherce, 

Despacho « 
Como pede. I'arella—Barreio—Chanoca. 

ho> dem 

fazemos nosso superintendente das obras da fortifica¬ 
ção desta cidade a Antouio Lopes Bayão p* que possa 
prender e soltar e condenar as pesoas que lhe não 
obdesevem e nem nehu de nós poderá soltar nem res 
ponder sem o ouvirmos primeiro porquanto é zeloso' 
do serviço de sua magestade e como tal o escolhemos 
para o dito cargo e por ser nobre e cidadão desta ci¬ 
dade e pessoa tal de que se pode fiar tudo em Beja 
hoje desasete de setembro de seis centos quarenta e 
quatro nnnos — Gomes Freire de Andrada (Vid. Nota S) 
—Logo—Pinto—Limo — Moraes - Alcoforado— Barreto 
— Vanlla—Chavoca. 

(L.° IV do fíeg. da Cam. 
de Beja. II. 28' V." e 29. 
Arch. Sal B Estant. C. Comp. 
2.° Pratel. I.\. 
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0 matadouro do convento da Conceição, demolido 
em I89í, defrontava com a rua da Torrinha para on¬ 
de tinha um portado gothieo encimado por uma lapi¬ 
de que dizia: 

BENDITO E LOV 
VADO SEIA O SS 
SACRAMENTO 

Transporia a porta achamo-nos em uma peque¬ 
na cèrca com um telheiro a todo o cumprimento. N’el- 
le havia uma cruz em azulejo. Na parede lateral es¬ 
querda ficava a porta para as casas da Salga e do 
Corte. 

Era n’esta casa que se pesava e distribuía a car 
ne. A casa tinha por mobilia uma cadeira de coiro de 
Moscovia, tres cepos e uma balança. 

A Casa do Corte seguia se a da Salga com duas 
tulhas. Ambas as casas tinham sua janella gradeada 
de ferro e abriam para a cèrca. 



No matadouro só sc abatiam carneiros e porcos. 
Os porcos eramabatidos.desde dezembro até feve¬ 

reiro e a media regulava por 95. Cada fieira recebia 
uma ração de carne, para uso de sua cosinha, desde 
o Advento até ao Entrudo. 

Alem das fieiras recebiam também carne de porco: 
Os médicos da casa-um quarto: 
Os leltrados- um quarto: 
O cirurgião—um quarto: 
O sangrador—um quarto pequeno: 
O ferrador um quarto pequeno: 
O procurador—um quarto pequeno: 
Pela Resurreição distribuía se carne de varrieiró 

dando se: 
Aos médicos da casa - um quarto: 
Ao cirurgião—um quarto: 
Ao sangrador—um quarto: 
Ao ferraflor—um quarto: 
Ao procurador—um quarto, não se fazendo dis- 

tincção entre quartos grandes e quartos pequenos. 

Não vem fora de proposilo dizer que entre os mui¬ 
tos privilégios que tinham as religiosas (Vid. Notas 
ao Exempl. n.° 'rí)) do Catalogo da' Galeria Gama Xa- 
ro) gosavam «o de fornecer-se de carne, pescado, man¬ 
timentos e legumes’primeiro do que nenhuas outras 
assim das que vierem de fora como das que ouverera 
na terra» (Vid. I)oc. A). 

Este privilegio ainda foi confirmado pelo successor 
do rei Venturoso. 

(O Iiijpiisp n.° 1735 de 
de 7 de abril de 1894 e 
1:707 de 23 de setembro 
de 1893). 
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DOC. A 

Dom Manoel per graça do dcos 
dos Algarues daquem e d’alem mar hem África Senhor 
de guiné, e da conquista navegação commercío de e- 
thiopia, arabia. percia e da índia. 

Fazemos saber a vós Juízes e Ofliciaes da nossa 
villa de Beja a q. esta nossa carta fòr mostrada e o 
conhecimento d’ella pertencer por qualquer guiza q. 
seja q a nos enviaram dizer (ter sua informação as 
donas do mosteiro da conceição da dita villa, q. mui¬ 
tas vezes se acertava q. lhe não era dado carne nem 
pescado p.* o d.° convento, como era dado a outras 
muitas pessoas q. podiam requerer e tomar, e q. per 
serem molheres enserradas não tinham outra maneira 
para proverem solamente mandado requerer per bua 
sua servidora ou outra pessoa q. em seu nome o re- 
queirão C q. assim enviarão per outros mantimentos 
e legumes q. ao dito mosteyro era necessário os quaes 
não podiam aver hem nenliú modo atheprimeiro todos 
os da villa serem providos, e q. muitas vezes fica vão' 
sem nenhuã couza, pedindo nos per amor de nosso 
senhor q. a isto lhe mandássemos dár algu. provimen¬ 
to como se ouvesse com eilas em alguã guiza melhor 
per sua consolação, e visto per nós seu requerimento 
per ser justo e bom eo temos per bem e nos praz q. 
daqui hemdianle tanto q. as ditas carnes e pescados e 
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mantimentos e legumes forem almotassados logo visto 1 
seu comprador lhe mandeis dár aquela parte e canti- j 
dade q, a ellas for necessário primeiro q. a outras 1 
nenhuas pessoas assim das que vierem de fora como i 
das que ouverem na terra e ellas mandarão pagar os j 
ditos mantimentos segundo forem almotassados c po- 1 
rem notificamos asi e mandamos a todos os nossos j 
corregedores juizes e justiças da dita villa e a qqaes- 1 
quer outras a q. o conhecimento disto pertencer e '1 
esta nossa carta for mostrada q. a cumprào e goar- j 
dem e fação inteii amenle cumprir e goardar como n’-. 1 
ella contem sob pena de qualquer almolacè q. isto i 
não cumprir nern goardar de pagar a pena de seis mil 1 
soldos em q. os havemos per condenado não cumpriu- J 
do os quaes mandamos ao nosso almoxarife q. os ar- 1 
recade per seus bens e o escrivão do dito almoxarifa- | 
do que os carregue sobre elle em receita para nos j 
dar delles conta dada hem a nossa mui nobre e sem- | 
pre leal cidade de Lisboa, a vinte trez de marso luiz jj 
de gouvea a fez no anno de mil quinhentos e dous | 
annos. REY. 

(L.° 3.° do Hezisin iki | 
Cam. II. 146. Arch. Sai. 
B. Estant. C. Comp. 2.° ;1 
Pratell. l.a). 



NOTA II 

Entre as familias illnstres que teve esta cidade e 
liuma a dos Brilos Godins que é a seguinte: 

Martim Affonso de Brito leve o titulo cavalleiro, foi 
senhor do-morgado, que insliluiò Francisco Domin- 
gues de Beja, e irmão de João AfTouso de Brito, se¬ 
nhor do morgado de santo Estevão de Beja. e de Es¬ 
tevão de Brito, que foi Aleayde mòr de Boja, cuja 
Alcaydaria mòr anda hoje na casa dos condes do Pra¬ 
do, por casar D. Margarida de Brito, filha de Artur 
de Brito, e neta do dito Estevão de Brito, com \). Pe¬ 
dro de Sousa, ronde do Prado: casou o dito Martim 
Affonso de Brito com Brites Lopes, instituidora ; do 
morgado de Atougnia de Beja, de que teve, entre ou¬ 
tros filhos, a 

Francisco de Brito, que, foi possuidor do morgado, 
que inslituio seu bisavô Francisco Domingues de Beja 
e do que instituio sua mãe Brites Lopes; foi provedor 
perpetu das comarcas de Beja, e campo de Ourique: e 
determinando et rei metter'nellas letrados, e tirar-ías 
aos fidalgos, de quem eram, o foz a Fernão de Sousa, 
fazendo lhe mercê do habito de Christo com quareuta 
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mil reis de tfença em duas vidas, por ser casado com 
Eiria de Brito, a quem foi feita a mercê, (ilha de João 
Godins de Brito, e neta do dito Francisco de Brito, o 
qual servio muito tempo ao infante de Portugal I). Pe¬ 
dro, que se chamou rei de Aragão; os catalães o cha¬ 
maram contra el rei 1). João o segundo de Aragão, pae 
de el rei D. Fernando o quinto de Castolla: contra o 
dito rei D. João o segundo se levantou o príncipe I). 
Carlos seu filho, que morrendo levantado, foi chama¬ 
do a Barcelona o dito infante D. Pedro, por dizerem 
lhe pertenciam os reinos de Aragão e Catalunha, nos 
quaes morreu em a batalha que lhe deu o dito rei D~ 
João o segundo, e o acompanhou sempre Francisco de 
Brito, que casou com Maria Alvarez Pereira, de que 
teve um filho, e segunda vez com Isabel Gomes Go¬ 
dins, filha de Francisco Lopes Godins. e irmã de Rui 
Lopes Godins, que foi veador da fazenda de el rei l). 
João o Terceiro, e seu valido; servio de seu mordomo 
mór, e fundou o convento dos religiosos Carmelitas 
calçados de Beja, (Vid. Nota ao exemplar n.° 2(i da 
Vitrine A da Galeria Felix Caetano) e entre os filhos, 
que teve. foi o seguinte. 

Rui Gomes de Brito, que casou ' em Serpa com 
Mayor Lourenço Raposo, filha de João Raposo, senhor 
do grande morgado da Torre de Serpa. que nossué 
R. Francisco Lobo da Silveira, prior mór de Palmel- 
la, de que teve, entre outros filhos a 

João de Brito Godins, que fui s-nhor da casa de 
seu pai, e moço fidalgo do serviço do infante R. 
Henrique, filho de el-rei 1). Manoel: casou com 1). 
Maria Bocarro de Atouguia, filha de Diogo Bocarro de 
Beja, senhor de Alpoem, ‘(neta de Rui Dias de Bocar¬ 
ro, senhor do Alpoem e governador da cidade de Be¬ 
ja, que está sepultado no mosteiro de Santa Clara 
cVid. Nota G do 2.° fascículo desta sala) e de Branca 



de Alouguia. íillia de Nuno de Alouguia, e de sua mu 
lher Calherina Rodrigues do Carvalhal, o qual era 
irmão inteiro de Lopes de Alouguia. que foi mou- 
teiromor del rei D. Affouso o Quinto de Castella, 
e commendador de Malagão, e villa Ruiva na or¬ 
dem de Calatrava, e de Rodrigo Alfonso de Atou- 
guia, senhor de Salvaterra de Magos, e de Rei 
las, *• veador da Fazeuda dos infantes D. Fernando e 
D. Brites, paes de ol-rei D. Manoel, e seu valido, e d.e 
Luiz de Alouguia, lhesoureiro mór do dito rei. Teve 
João de Brito Godins de sua.mulher L). Maria Bocar- 
ro de Alouguia, entre outros filhos, a 

Rui de Brito Godius, que foi senhor da casa de seu 
pai, e mo<;o fidalgo de sua magestade: rasou em Eivas 
com I). Brites de Moura, filha de Diogo Lopes Ferrão 
(irmão de D. Brites de Tovar, mulher de Gaspar de 
Sequeira) de que teve entre outros fidios. a 

João d d* Brito Godins, que foi senhor da casa de 
seu pai, moço fidalgo, c cavalleiro na ordem de Chris . 
to: casou em Montemór o-novo com D. Joanna Botelho 
Henriques, senhora do morgado dos Botelhos, filha de 
Manoel Botelho, fidalgo da casa de sua magestade, e 
de I). Isabel Henriques, de que leve Ruí de Brito Bo 
telho: casou segunda vez na cidade de Reja com 1). 
Aldouça de Sonsa, filha de Luiz de Sonsa Caslellobran- 
co, (Vid. Nola T) e de D. Jeronyma de, Brito, de 
quem teve filhos. 

Rui de Brito Botelho, filho de João de Brito Go 
dins, e de sua primeira mulher I). Joanna Botelho 
Henriques foi senhor da Casa de seu pai, e do mor¬ 
gado dos Botelhos, e moço fidalgo: casou em Eivas 
com 1). Leonor Tinoca da Gama, filha de Jorge Cor- 
reia da Gama, e de Isabel Tinoca, sobrinha do inquisi ¬ 
dor Sebastião Tinoeo, de que leve entre outros filhos, a 

Christovão e João de Brito Botelho que foi senhor 
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da casa de seu pai, e do morgado dos Boteilios e mo¬ 
ço fidalgo de el rei !>. João o quarto: casou em Mou- 
temór-o novo com D. Filippa de Brito e Goyos, filha 
de Serafim de Goyos Vilialobos, e de sua mulher )). 
Margarida de Brito, de que teve a 1). Margarida Filip¬ 
pa cíe Brito Henriques Botelho: casou segunda vez em 
a mesma villa com I). Isabel Clara Pereira de Caoercs 
e Mello, filha herdeira de Estevão Freire Pereira, de 
que não teve filhos. 

Christovão de Brito Godins. filho i.° gerou Manoel 
de Brito Godins que foi vereador por muitas vezes não 
servindo, uma d’ellas por sei' parente de Gabriel Bocar- 
ro também nobre. 

Manoel de Brito Godins deixou um filho, Fernão 
de Brito Godins, que loi cavalleiro da ordem ,le Nosso 
Senhor Jesus Chrislo. Fernão de Brito gerou a Ma- 
llieus de Brito Godins, Matbeus de Brito Godins gerou 
a Buy de Brito Godins, que foi vereador »'in 1079 e 
este gerou José de Brito Godins, que gerou Rodrigo 
de Brito Godins que servio de juiz de Fora em 1722, 
por ser o vereador mais velho, e gerou Matbeus de 
Brito Godins. 

(Sousa. F/imil. Illusl. 
du lieja. Mss.) 
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NOTA 1 

A ermida era de abobada, tinha uma só nave, cam- 
panario e >acrislia. para a qual se commnnicava por 
uma escada, no Terreiriníio das Peças, encostada ao 
lanço de muralha que, em 1879, foi demolido para se 
abrir a passagem aetual para a Circurnvalação. Para 
a egreja enlrava-se, por degraus, pela rua das Tri - 
peiras, hoje da Guia. A serventia foi aforada em 1881. 

Jnteriormenle a ermida nada ‘tinha de. notável e a 
sua ornamentação era simples - um espaldar de ma¬ 
deira com a imagem do orago, uma teia, tíunbem de 
madeira, dividindo a capella mór do corpo da egreja, 
teia que actualmenle está em uma das eapellas da pa- 
rochial de S. Tliiago, e a pintura mural medalhões com 
os relralos de Tiberio, Severo, Sezinundo (Vid. Nota 
O) Elias, Aprigio, Auto, Urso. e Angelo Pacense, va¬ 
rões que em Beja viram uns a luz do dia, outros rece¬ 
beram o marlyrio e outros occuparam a sua sede epis¬ 
copal. (Vid Nota J.) 

listes medalhões mandou-os fazer, no século pas¬ 
sado, em que a ermida foi reparada, Ir. Francisco de 
Oliveira, deixando logar para, mais tarde, o que se 
não fez, serem collocados os de Taumaso, Izidoro e 
fr. Manuel de Beja. 

A Senhora da Guia tinha irmandade de opas bran¬ 
cas, mas irmandade que, não sabemos porque, não era 
admittida na procissão de Cnrpm Chnxii. da cidade. 

Extinta a irmandade, profanada a ermida a reque¬ 
rimento da junta de parochia. o orago foi recolhido em 
S. Thiago e a egreja demolida por ordem da camara 
em 1893. 

• O liejense n." 1712 de 
28 de outubro de 1893.) 
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NOTA J 

A existência da Sé pacence cuja origem se perde 
na noite dos tempos, está authenticada nos concílios 
que se celebraram d<>sde o IV Século da era christã. 

No canon 58 do concilio de Eliberi (Granada) vé se 
que Beja já era sède episcopal, suíTraganea de Merida, 
e q. no ano 57 presidia á egreja pacence S. Thesifon, 
discípulo de S. Thiago. 

Ao concilio Sardiciense. celebrado em 347. assisle 
Domictano e o Agiologio refere-se aos bispos que rege • 
ram a cadeira pacense—Santo Aprigio entre 529 e 
554, Palmado, em 589, Lauro, em 597. Modario. em 
633, Constancio, em 646, Adeodalo, em 653 a 666, 
João, em 681 a 693. 

Depois destes apparecc no século VIII Isidoro Pa- 
crnce. e desde esta epoca até ao século XI, não se en¬ 
contram vestígios certos de prelados pacenscs. 

Avassalada e destruída Beja pelos mouros foi a se 
de episcopal, transferida para Badajoz até que D. Af- 
fonso Henriques a sujeitou a Evora. 

Em 1641 foi advogada em Boma a causa do bispa¬ 
do de Beja, nos e reinados de D. Affonso VI eD. Pedro 
II fizeram-se as mesmas tentativas; no de D. José I a 
cidade porem vio realisadas as suas aspirações pelo 
breve aposlolico de Clemente XIV daltado de 10 de 
julbo de 1770. (Vid. Doc. A da Nota C) 

(A-)>ol. l.° de fevereiro 
Amador Arraes. Dial. Pa- 
gio. Cnt. aos A««. de 
Baronio.) 
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NOTA K 

.a 13 de agosto, de repen¬ 
te, estando em junta cuidando no commodo e socego 
dos meus diocesanos, oiço golpes feroces na porta do 
quatro em que estávamos, alarido iucivil e ameaçador 
e aberta a porta acho-me accommettido de uma tro- 
pa de contrabandistas, armados de trabucos, punbaes, 
liistolas, espingardas e espadas, que se apossaram de 
toda a casa, pondo senlineilas em todas as portas, le¬ 
vando me e os mais da junta para um quarto interior 
onde nos tiveram presos rodeados de guardas, em 
quanto esquadrinhavam miadissimamente todo o pa- 
lacio em busca do coronel de Milícias de Beja, que 
era um dos membros do governo; sendo esta prisão 
em que nos tinham tão rigorosa que, para cearmos, 
foi rodeada a mesa de senlineilas e até para alguma 
operação natural me necessitaram a fazei a de uma 
janella abaixo acompanhado de guardas. Não ha pa¬ 
lavras para dizer os insultos que soffri a esta tropa 
de malfeitores, rústicos, incivis, e muito mal anima¬ 
dos; até por elles fui roubado sem me deixarem nem 
capote; revolveram me as gavetas mais recônditas; 
destruiram-me e levaram quantos papeis quizeram, 
ainda dos particulares da minha administração e me 
•leram ordem de que eu e os mais membros da junta 
havíamos immediatamente ser conduzidos presos para 
Beja; e isto com tanta violência e aperto, apesar de 
lhes ser representado os meus annos e a impossibili¬ 
dade de sahir da minha diocese, principalmente sem 
fazer algumas disposições, me diziam com todo o des¬ 
caramento:—ha dc n e ha de tr loga—e n'esta mesma 
occasião (talvez para que eu o entendesse) disseram 
a um dos membros da junta que representava a sua 
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impossibilidade por moléstia gravíssima:—Ao de ir, 
pois trazemos ordem para o levar vivo ou morto. Vim a 
perceber que este procedimente era por ordem de 
uma regencia incnil e temeraria, que se tinha erigido 
em Beja. (Vid. Nota ao exempl. n.° 100 da Galeria 

,Felix Caetano) com a pretensão de dominu' todo o 
Alemtejo e ainda mesmo o Algarve, e constava ter 
offerecido obdiencia e sujeição á regencia hespanhola, 
com manifesta traição contra o direito supremo do 
amavel Príncipe que nos rege; a qual regencia não 
contente com os horrendos crimes que commeteu e 
fez commetler (Vid Nota citada) usurpando á força de 
armas quantos dinheiros punlicos havia na província, 
(idem) commetlendo homicídios cruéis e injustos 
(idem) fazendo prisões sem respeito a personagem al¬ 
guma pois até pretendiam e davam ordens para ser 
preso o general da provinda, escreveu á regencia e 
recta n’esla cidade em nome e pela authoridade de 
S. A. R., ã qual eu presidia, pedindo sujeição e obe¬ 
diência áquella junta a quem queriam atlribuir os di¬ 
reitos de suprema, e porque eu com os votos de todos 
não tinha assentido a uma tão temeraria proposição 
fiquei sendo o objeclo do seu odio, que agora desafo¬ 
gava no insulto de me fazerem passar pela ignominia 
de apparecer preso e humilhado em uma cidade, onde 
já serão poucas as pessoas que não tenham sido edu¬ 
cadas por mim e até muitas favorecidas com os meus 
oflicios e sobre as minhas possibilidades. Fui em firn 
conduzido no dia 14 de agosto pelas quatro horas da 
tarde pelas ruas d’esla cidade, cercado de contraban¬ 
distas e malfeitores, com as armas na mão, até impe¬ 
dindo aos povos d'esta diocese, que creei para que 
não fizessem os cortejos e obséquios que por impul¬ 
sos naturaes de gratidão me queriam fazer. Cheguei 
a Beja no dia 16 pelo meio da tarde: levaram-me á 



praça e se postaram defronte da casa chamada da re¬ 
gência: (a) deram parte de que ch°gava o arcebispo 
de Evora, ancião de mais de oitenta annos, que tinha 
regido aquelia diõ :e.>e por mais de trinta e dois an¬ 
nos com carinho de pae e deligencias eíficaces para 
beneficiar a todos os seus dependentes: tiveram me por 
mais de tres quartos de hora exposto n’aqnella publi¬ 
cidade, sendo com effeito applaudido e respeitado com 
lagrimas e vivas de grande parte do povo, ao qual is¬ 
to mesmo era prohibido pela escolta maligna e inso¬ 
lente que me rodeava. Presidia n’aquella intrusa, in¬ 
forme o desaulhorisada regencia um ministro, a quem 
por alguns doze annos tinha servido e posso dizer 
que favorecido. (f>) Eram membros o meu provisor. que 
nomeei em se vaga para aquelle bispado, (c) outro cléri¬ 
go que foi nomeado por demissoria minha, cuja famí¬ 
lia subsiste por benefícios meus, (d) e outros rapazes a 
quem fiz muilo. bem c poucos exceptuados a quem, 
ainda mesmo dYsla diocese, não tenha favorecido com 

(a) A casa da camara (Vid. Nota Q) 
(b) João José Mascarenhas de Azevedo e Silva. (*) 
(c) Silvestre dos Santos Chaves. 
(d) Antonio José Penedo. 
(*) Na conta impressa da Festa do Sutilíssimo Sa¬ 

cramento da freguezia de S. Thiago d esta cidade de 
Urja em o anuo de 1805, sendo escrivão d'ella um fi¬ 
lho menor de João José Mascarenhas de Azevedo e 
Silva, encontra se, nas Advertências o que se segue: 

Constou nos que houve quem dissesse que o sr. D. 
Fr. Manoel do Cenáculo Villasboas, arcebispo de Evo¬ 
ra e bispo que foi de Beja, me mandou nma boa es¬ 
mola para a festa Isto é o que se chama fallar á lôa. 
Tal não houve', mas sim mandar me elle nesse tempo 
em consequência de uma carta, que para isso lhe es 



pensões annuaes. (e) Nem um sõ desceu a cumprimentar- 
me, nem ao menos das janellas me saudaram; só 
quando já poderia estar cançada a paciência mais he¬ 
roica, me appareceu um frade franeiscano, (/) mascarado 
com chapéu de galão, talabarte e grande espada, ao 
qual tinha a mesma regeucia graduado em celebre in¬ 
tendente geral da policia, o qual me disse que eslava 
o meu quartel prompto, isto com tom imperioso, e 
tornando lhe eu que já tinha ajustado com os meus 
Capuchinhos me deixou outra vez, dizendo que ia 
dar parte, até que passado outro muito longo espaço, 
me veio conduzir para o ditto convento, fazendo mar¬ 
char á roda mim a mesma corja de satellites; e che¬ 
gando me entregou ao guardião coma voz de que fi¬ 
cava em custodia, prohibido de communicação, mais 
do que com o capellão que me acompanhava e o meu 
creado de quarto. Ali estive solitário mettido na pe¬ 
quena casa chamada Enfermaria, sem reparos nem 

crevi o dinheiro de um dos seus escriptos de divida, 
que ainda felizmente conservo rasgado em signal de 
eu já estar pago. Ainda tenho outro que não foi pago; 
e muito estimarei que algum dos falladores m o quei¬ 
ra comprar. 

João José Mascarenhas de Azeredo e Silva. 
(Papeis do padre Jo¬ 

sé Ignacio de Mira, pu¬ 
blicados em O Hejense 
n.° 532 e 533 de 11 e 
18 de março de 1871). 

(e) Antonio Joaquim de Oliveira Alfar-José Lopes 
de Sousa—Diogo da Cunha Sotto Maior - Ignacio da 
Palma—Pedro André Navarro Mendonça do Valle— 
João Raymundo Rebello. 

(f) Fr. José Ignacio de Sousa. 



mais moveis que um banco, com senlinella ã poria na 
escada, e corpo de guarda na portaria, que vedava a 
entrada a qualquer pessoa que me buscava. Isto nos 
primeiros dias. até que passados alguns, talvez enver¬ 
gonhados de lauta injustiça me foi dizer o mesmo fra¬ 
de intendente, que aquelle tribnnal me mandava dizer 
que podia receber as minhas visitas, e depois disto 
foi que appareceu o meu provisor do bispado de Beja 
(que segundo os Sagrados Cânones administro da sé 
vaga) em trage de grande personagem com faxa es¬ 
carlate a liracollo.v grande medalha, dizendo-me em 
nome da sua regencia que fizesse eu uma pastoral 
áquehes povos, analoga ãs circumstancias e^que logo 
se trataria da minha restituição a esta diocose, jun¬ 
tamente com os mais ecrlesiasticos e seculares, que 
comigo tinham sido presos. Fiz a pastoral, que junto 
por copia N.° 7 (Vid. Doe. A) foi á censura e lida no 
conmstoricr-disse o presidente:—Está muito escuta: o 
arcebispo não quer desenganar-se em fallar claro a 
favor desta regencia? Continuei na minha prisão 
até que me appareceu um bacharel, Carlos Manuel de 
Serpa, o qual linha comigo relações de benevolencia e 
de favores: este foi escolhido para me dar cargos e 
fazer perguntas. Sem sossnbro respondi instantanea¬ 
mente por escripto. de sorte que a verdade não agra¬ 
dou, a ponto de nunca apparecer este meu descargo. 
Permanecia a oppressão até que chegou o felicíssimo 
dia da restauração do governo porque suspirávamos; 
poz se em exercício a regencia que S. A. It. se dignou 
deixar-nos; não julgou a de Beja ler acabado a sua 
injusta aulhoridade, antes era vulgar que aquelles 
maus administradores da justiça eusinuavam ao povo 
e o illudiam com a phrase de que a regencia de Lis¬ 
boa dependida da de Beja para ter jurisdicção. Era 
publico n’este remo e lamentado o insulto que me 



era feito, e chegando por algumas representações fei¬ 
tas por pessoas minhas adherentes e compadecidas 
dos meus trabalhos a noticia delles á suprema regeu 
cia da côrte, foi esta no adoravel nome de S. A. R. 
servida mannar-me restituir a esta minha diocese. 

(Memonn discripliva do 
Assallo. Entrada e Saque da 
cidade de Evora pelos Fran- 
cezes em 1$08, por D. Fr. 
Manuel do Cenáculo Villa- 
boas. Pag. 17 a 21). 
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DOC. A 

N.# 7.°—Dom Fr. Manuel do Cenáculo Yillas Boas, 
por mercê de Deus e da Santa Sé Apostolka, Arce¬ 
bispo Metropolitano de Evora, com jurisdicção ecclesi- 
astica 'uesta diocese de Beja, etc. etc. etc. A todos os 
fieis da mesma diocese saude e bênção.—Salvo dos fa- 
taes destroços da capital da minha metropole, Evora, 
facilmente “aproveito esta graça para repetir as obser¬ 
vações necessárias na outra minha antiga e agora ca¬ 
nonicamente por mim administrada capital do bispado 
de Beja. Moysés temeu os destroços dos seus irmãos 
no Egypto e protestou a Deus visitar e observar os 
que ainda viviam— Vadam et reverter ad fratres tneos, 
nt vdeam si adhuc vivant.—Esta imponderável graça 
de achar os bejenses sãos e salvos da tristíssima rui- 
na, commove a entranha para agradecer a Deus tão 
sensível beneficio. Seus effeitos devem ser tocados em 
particular para animar os povos. Ainda vivemos, ama¬ 
dos bejenses. Ainda nos resta o mesmo espirito de vi¬ 
da e de doutrina. Ainda a graça Divina nos fez supe¬ 
riores á turbulenta animosidade, que se atreveo con¬ 
tra as nossas respirações e alento. Sim, é favor ex 
traordinario da Providencia que nos vejamos e escute¬ 
mos uns aos outros, dizendo nos: —a força bruta dos 
demonios que tanto mal sugeriram aos homens e fize- 
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ram; mas achou de encontro a Dominação Celeste para 
nos proteger e defender, como respeitamos no Bema- 
venturado Archanjo que 'neste feliz território por nós 
intercede e nos defeude, agora mais do que nunca ve¬ 
rificou a sua dominação.—Michaelquis ut Deus.-Sim: 
a Omnipotência Divina ainda foi servida conservar 'nes¬ 
tes lares as demonstrações da sua Virtude Infinita. 
Ainda mostra querer a continuação de seus auxílios 
para comnosco: Ainda faz enternecer vosso pastor á 
vista da vossa religiosa piedade, á vista da vossa re¬ 
signação para com as permissões da sua justiça: A’ 
vista, digo, de vossas carinhosas e constantes affei- 
ções para a vossa antiga devoção ao Senhor Sacramen¬ 
tado. Não é possivel que vos desprendam d’esta filial 
affeição quaesquer outros cuidados temporaes. Nem o 
necessário emprego para as coisas da milieia nem os 
cuidados economicos e domésticos, nem o estudo, nem 
as letras tenho conhecido serem capazes de vos desvi • 
arem e separar do Sacramento que em boa hora pe¬ 
netrou vossos corações na adoração da Santíssima 
Eucharistia. A este maior dos mysterios attribuo a 
preservação de maiores males, a conservação da vida 
nas instantes angustias, sabendo entreter se judiciosa - 
mente com as temporalidades indispensáveis nos offi- 
cios da .vida, nos empregos honrados que a distinguem, 
no amor da patria que a cohonesta. Alegre com a in¬ 
venção dleste thesouro, com a animação dos vossos es¬ 
píritos e constância de vossos propositos pela religião, 
pela justiça e lei; vendo vos interessados pelo amado 
Príncipe e pela patria, emquanto me não repito a vós 
e a vossos festivos clamores de alegria, volto a outros 
indispensáveis officios, tendo presentes a minha pala¬ 
vra e a vossa fé. Dada em Beja sob o nosso signal e 
sello das nossas armas aos oito de setembro de mil 
oitocentos e oito. 
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NOTA. L 

Também lia em Beja, disse Conslanlinooutros Bri¬ 
tes gente nebre e da governança delia posto não se-^ 
rem da casa do visconde: são os Castaohedas. 

Dcmigos de Brito gerou Luiz de Castanheda de 
Brito, este gerou Manoel Raposo de Brito que morreu 
sem filhos e Fernão de Brito que casou na índia e 
formou morgado em Beja. 

(Chrislovam Robcllo de 
Macedo. Dial. Mss. da 
Biblioth. do Porto.) 
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NOTA M 
Varias familias de Lobos, disse Conslantino, lm na 

nossa cidade de Beja e nenhuma d’ellas da do barão 
d’Alvito; mas como ó nosso intento fallar sómenle da 
nobreza d'ella e das pessoas da governança, não po¬ 
demos fallar de todas. 

Havemos de dar o seu a seu dono, disse Almeno 
—e quem veiu tarde fique de fóra. 

Lobos legítimos e fidalgos são só os descendentes 
de Gil Vaz Rapozo, homem muito nobre e rico, res¬ 
peitado e temido ! Teve brigas com o conde do Prado 
e ficou bem d’ellas... 

=São nobres e muito nobres, e podem chamar se 
Lobos ou o que quizerem, porque andam alliados e 
misturados com outras muitas familias nobres de dif- 
ferentes alcunhas, e das muitas alcunhas dos seus as 
cendentes costumam os fidalgos tomar a que melhor 
lhes parece; e ás vezes são de avós tão antigos que 
cuidam as furtaram por estarem esquecidas com o 
tempo. Estão n'este caso os Lobos de que vamos fal 
lando. Estando um ouvidor de Beja, em audiência, len¬ 
do as suas sentenças acertou de tomar uns autos e 
disse:=rw/os de Gd Vaz fíapozo que agora se tornou 
Lobo!... - isto por haver Gil Vaz Bapozo adoptado na 
petição a alcunha Lobo que lambem era da linhagem 
dos seus, e muito nobre, e foi muito festejado o dito 
do ouvidor. 

Gil Vaz Lobo ou Raposo gerou Bartholomeu Lobo, 
—este gerou Gil Vaz Lobo, —este gerou Bartholomeu 
Lobo e Gomes Freire, Bartholomeu Lobo gerou Luiz 
de Mello, hoje casado e com filhos,—e Gomes Freire, 
também casado e com filhos, vive em Lisboa. 

(Christovam Rebello de 
Macedo. Ihal. Mss. da Bi- 
Wiolh. do Porto.) 
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NOTA N 

Oos Raposos da cidade de Beja, disse Apollo, é 
geração nobre da governança e vereadores nolla. Foi 
seu nascimento na villa de Serpa, e outros dizem que 
vieram de Caslella. 

=Quaulo a mim, disse Almeno, tudo vem a ser o 
mesmo, porque todas as terras de sobre—Guadiana 
foram de Castella. e depois ficaram nossas por casa¬ 
mentos que se fizeram entre as casas reaos de Portu¬ 
gal e Castella. 

=Não faz isso duvida, disse Apollo. 
Por brigas que os Raposos tiveram com outros fi¬ 

dalgos em Serpa, el-rei os expulsou d aquella villa, 
não lhes (TUrmitlindo viverem rnais n ella. e foi man¬ 
dado para Beja. E assim lia ainda hoje em Serpa grau 
des morgados pertencentes ã geração dos Raposos, são 
como a torre do morg-do de Manoel Cerveira Raposo 
—outro que-chamam de Santo Antonio—e outro de Gil 
Vaz Raposo. • « -q 

Como dissemos'na.geração dos Lobos, (Vid. Nota 
M) o progenitor d esta familia foi (em Beja) João Go¬ 
mes Raposo Foi morto em desafio por Diogo Fernan 
de Beja, seu cunhado, e teve Jorge Raposo que gerou 
João Gomes Raposo, e este gerou outro Jorge Rapo¬ 
so,-e este gerou outro João Gomes Raposo,—e este 
gerou outro Jorge Raposo, que actualmente vive, ainda 
menino. 

Não ha por varonia mais Raposos em Beja. 

(Christovam Rebello de 
Macedo. />■«/. Mss. da Bi 
biiotli. do Porto.) , 



NOTA O 

Pelas letras apostólicas Umversis Chnsti fídelílnis e 
Regi martyrum Christi, de Clemente Vllí, determina-se 
que em Beja se rese de S. Sezinando. se celebre festa 
com vesperas, missa solemne, pregação e procissão e 
se rese delle no seu dia, e por provisão de 6 de junho 
de 1598 concedeu e!-rei que podesse fazer-se em ca¬ 
da anno a procissão de S. Sezinando no seu dia com 
jogos e mais festas assistindo a camara e concorrendo 
com 8:000 reis. 

S. Sezinando nasceu em Beja, na rua Cega, fre- 
guezia do Salvador e sendo estudante foi martvrisado 
em Cordova a 16 de julho de 851, era de Chrislo. 

Em 1598, no primeiro dc julho, instituio-se em 
Beja a confraria de S. Sezinando '(Vid. Nota E do fas¬ 
cículo Petos e Medidas) e em 1600 a camara pedio ao 
arcebispo de Cordova lhe cedesse relíquias do santo 



para serem honradas e veneradas na terra de que 
era natural ao que o arcebispo accedeu (Vid. Doc. A) 

Em 1052, a casa em que nasceu o santo e outras 
foram demolidas para no terreno que oceupavam se 
edificar uma egreja em honra d’e!le, ficando a capélla 
mór no sitio onde era a casa em que o santo vio a 
luz do dia. A pedra fundamental foi lançada no dia 
20 de maio do anno referido pelo padre Manoel Peo, 
prior do Salvador, sendo a obra feita com dinheiro da 
fortificação da cidade e dinheiro da camara (Vid. Doc. 
B e C) 

A obra esteve interrompida por varias vezes e dos 
dinheiros mandou el - rei tomar contas em 1603 e exe¬ 
cutar quem fosse devedor, determinando mais que 
cessasse o subsidio sempre que a obra parasse (Vid. 
Doc. D). 

Ainda a egreja não estava de lodo acabada quan¬ 
do em 1670 vieram a Beja, em missão, uns jesuítas. 
A camara renovou o offerecimento que lhes linha fei 
to em 1605 para se estabelecerem ein Beja (Vid. Doc. 
E) e o Príncipe na qualidade de senhor do Ducado 
de Beja, concedeu licença para os padres poderem 
fundar uma casa professa na egreja de S. Sezinando 
largando-lhe os irmãos a egreja (Vid. Doc. F) ao que 
elles annuiram por escriptura lavrada nas notas do 
tabellião Antonio Rodrigues e que a camara approvou 
(Vid. Doc. G) obrigando-se elles padres a regerem 
duas cadeiras uma de Grammatica latina e outra de 
Moral. A escriptura é assignada pelo subcoleytor apos¬ 
tólico Sebastião de Oliveira, capellão do príncipe D. 
Pedro depois Rei II do nome; o padre M. Diogo Lo¬ 
pes, pregador do mesmo Príncipe e os padres Mestres 
Doutores Manoel Luiz e Jorge da Gosta e os irmãos 
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Miguel da Cunha Aicoforado (Vid. Nota G do Catalogo 
da Galeria Gama Xaro) Francisco da Costa Aíoofora- 
do (Idem) Ballliazar Vaz Aicoforado (Idem e Nota E 
do fascículo Pesos e Medidas) Manuel Pegas de Beja 
(Vid. Nota O do Grupo B «la Sala Gomes Palma) João 
de Aboim Passanha (Vid. Nota U) Luiz de .Mello Lo¬ 
bo (Vid. Nota M) Martin Aflbnso de Sousa (Vid. Nota 
P) Bartholomeu Lobo de Mello, Buy Brandão de Li¬ 
ma, Miguel Leilão Bocarro (Vid. Nota L do Grupo B 
da sala Gomes Palma) e Jorge Baposo (Vid. Nota N). 

Os padres fundaram para sua residência um Hos¬ 
pício junto ã egreja e ali viveram até que a rainha I). 
Maria Sophia de Neubourg determinou, em desempe¬ 
nho de rim voto que fizera a S. Francisco Xavier, fun¬ 
dar aqui urn collegio debaixo do auspicio do mesmo- 
santo (Vid. Nota ao exemplar n.° 37 da Vitrine A da 
Galeria FeUx Caetano). 

A egreja de S. Sezinando (Vid. Nota I) do fasri- 
culo 2.-’ desta sala) foi por portaria de 2 de agosto de 
1841 (Vid. Doe. II) posta á disposição do Administra-• 
dor Geral do Districto de Beja para n’ella se estabe¬ 
lecer uma escola de 6nsino mutuo. 

Para esta obra concorreu o governo com 300^000 
reis, o Celleiro Commum com 4()0,-MM)0 reis e os do-, 
nativos particulares montaram a 329^273 reis. O ede- 
fleio ficou em termos de satisfazer o seu novo desti¬ 
no no dia 31 de outubro de 1842. sendo nesse mes¬ 
mo dia entregue ao professor Manoel Lopes d Almei- 
da e Cunha com todos.os utensílios necessários. A es¬ 
cola tem capacidade para admillir cento e cincoenla 
alumnos. 

(Silvestre Ribeiro Peja em 
1845. 0 itejense n.° <513 de 
28 de setembro de 1872 Fe- 

dix Caetano. Add. e Aj>p. 
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DOC, A 

Anno do Nascimento de nosso Senhor Jesus chris- 
to de mil e seis centos, hoje domingo vinte e cinco 
dias do mez de Junho do dito anno, em esta cidade 
de Beja. na parochial Egreja do Salvador, sendo em 
ella presentes Gabriel Bocarro. Jeronimo d6 Carva¬ 
lhal Freire. Vereadores d esta cidade no presente an¬ 
no, e não o foi Francisco Jeques do Torneo, Vereador, 
por estar na côrle em negorios da cidade, e sendo mais 
prezen te Estevam Nunes d Andrade, procurador da Ga¬ 
mara, e o muito Reverendo Mestre Manoel Feo. Prior 
da Jita Egreja, e o Licenceado Miguel Nunes dAbren, 
Vigário Geral desta cidade e seu districto, com ordem 
e commbsão do Illnstnssimo e Excellentissimo Dom 
Theotoniff de Bragança Arcebispo de Evora, e toda a 
clerizia junta com suas sobrepelizes, e muitos fidalgos, 
e povo. sendo presentes Jorge Bocarro Pegas, que 
com André Pegas Velarinho seu sobrinho forão 
enviados desta cidade com cartas e recados 
á cidade de cordova. pedir as Relíquias do Glo- 
riozo Mártir sanlosezinando, natural e padroeiro 
desta cidade, que na de cordova padeceu mar¬ 
tírio. Pelo dito Jorge Bocarro, por Andre Pegas 
ter empedimento e não se achar pr-sentè. foi 
feita entrega das suas mãos ás dos ditos Vere¬ 
adores e Prior desta dita Egreja do Salvador do 
cofre das santas Relíquias do Glorioso Marti.r São se- 
zinando o qual foi visto e examinado por elles, e pelo 
dito Vigário Geral, e por dous Notários Apostólicos', e 
por mim se estava fechado, e com os seus lisos como 
lhe foi entregue das mãos do llluslrissimo e Excel¬ 
lentissimo D. Francisco de Rcinozo, Bispo da cidade 
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de cordova, e se adiou aver trazido, e entregar o dito 
Jorge Bocarro o dito cofre das santas Relíquias, cer¬ 
rado, e com os sellos lisos, como lhe fòra entregue 
com toda verdade e lidilidade e sem demonstração de 
robo. conforme aos instrumentos do dito Excelenlissi- 
ino. Bispo de cordova, pelo Alcaide maior da dita ci¬ 
dade. E que dou fé ser assi. pelo que os ditos Verea¬ 
dores e Prior Mestre Manoel Feo se hoverão por en¬ 
tregues no cofre das santas Relíquias. E aos ditos 
Jorge Bocarro e Andre Pegas, por desobrigados da 
menaje qne derão ao dito Excelentíssimo Bispo de 
cordova. E pelo dito Mestre Manoel Feo foi tirada uma 
trança de seda branca na qual vinham trez sellos das 
armas do Excellentissimo Bispo com trez escamas e 
hnma cruz de ealalrava e uns ■■seagues, o capelo, <• á 
roda hum letreiro qne dizia. Franciscus Reinozu, Ar- 
chipiscopus cordobensis. E lhe foi tirada hnma co 
berta de pergaminho branco, e ficou o cofre fechado, 
com cravação dourada, fechadura e chave, o qual era 
de ouro, vermelho e verde. E aberto estava forrado 
de ceda cramizim e clieo de algodão ante o qual esta- 
vão uma canedal cramizim, e n ella envolta a Santa 
Reliquía que é um osso da cana «lo braço de um pal¬ 
mo e quatro dedos de comprido. E de hua parte o jo¬ 
go do osso inteiro çOm um buraco no meio. E da ou 
tra o jogo do osso gastado, tudo conforme aos instru¬ 
mentos que da cidade de cordova vierão. A quâl santa 
Relíquia lodo o dito ajuntamento bejarão com muitas 
mostras de grandíssima devoção ç contentamento co 
mo afairiado tezonro e bem tão dezejado de fetecidade 
lie vida E as santas Relíquias tomou ao dito posse e 
as fechou, com a chave delle que ficou na mão do dito 
Vigário Geral, e uma chave da Arca em que se met- 
teo o dito cofre ficou a Mestre Manoel Feo prior da 

:dita Egreja, e outra a Gabriel Bocarro Vereador, té 
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se conformarem com a detrominação de dito Excelen¬ 
tíssimo Arcebispo, e se receber a Santa Relíquia com 
procissão, e festas; e recolher em lugar aecenle onde 
liade estar com veneração devida. E de tudo se fez 
este auto por mim Manoel Cardozo. Escrivão da Ga¬ 
mara desta cidade que dou fé se passar tudo a ser na 
verdade como nelle lié declarado o qual os ditos Ve¬ 
readores, Procurador, Vigário Geral e Prior assigna- 
rão sendo presentes a todo o sobredito o Licenceado 
Manoel Gomes Vigário da Egreja de São João, e os 
Padres Domingos Fernandes de Gouvea, Antonio Dias 
Figueira, cura da dita Egreja. Estevão Bocarro, Agos¬ 
tinho Dias. Pero Collaço, Pero Gonçalves,< e outros 
muitos clérigos; E o Dotor Buy de Brito Dezembar 
gador de Sua Magestade. João Lopes Bocarro. Marti- 
nião de Brito. Fernão Lopes de Vilarinho, Virente 
Bapozo, PauJo Machado ile Brito Velozo. Diogo Rebel- 
lo MachadiT, Álvaro Corrêa de Brito, Christovão de 
Brito Godins, Francisco Barradas de Govea. Luiz de 
Menezes de Palais, Fernão de Mendonça, Christovão 
dAguiar Commendador da Ordem dAviz, João Freire 
de Andrade. Buy Dias Serra. Antonio Pais Vingas, 
Manoel de Sexas Machado Jorge Baposo dAndrade, 
Cidde Souza, Manoel de Oliveira de Brito, e outros 
fidalgos, e muita gente do povo homens e mulheres 
eu Manoel Cardozo, Escrivão da Camara em esta Ci¬ 
dade de B'-ja que o escrevi=Gabriel Bocarro=Fran- 
cisco do Carvalhal Freire—Manoel Gomes dAbren-=» 
Mestre Manoel Feo=Fernão Gomes dAndrade=Mano- 
el Cardozo Atouguia. 

(Lmrnde S. Seznian- 
do. Arcli. da Cam. de 
Beja. Sala D. Estant. 
A. Comp. 10. Pia ell. 
t*) 
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DOC. B 

Eu El-Rey faço saber aos que este Alvará virem 
qne os Mordomos da confraria do Glorioso Mártir San¬ 
to Sézinando natural da cidade de Beja, me represen¬ 
taram por suas petições que os offieiaes da camara, - 
Nobreza, Clero e Povo delia ellegeram em os vinte e 
trez dias do mez de Outubro do anuo passado de seis 
centos e cincoenta e um ao dito Santo por Padroeiro 
da dita cidade por elle aver sido natural d’ella, (.1) 
e como lai requeriam elles erigir uma Egreja 
aonde se dizia que elle vivera, para 0 que lhes era 
necessário ajuda do Povo, pedindo me lhes concedesse 
Provizão para do Real d'agua que na dita cidade se 
irnpozera voluntariamente para sua fortificação se lhes 
consignarem cem mil réis em cada um anuo por ave- 
rem cessado a maior parte das obras da dita fortifica 
ção, e que a mesma camara contribuísse timbem com 
0 que fosse justo: e podessem pedir esmolas pela co- 

(a) Do livro das Vereações de 1051 foi arrancada 
a fi. que respeita á eleição do santo. E’ a que tinha 0 
numero í)fl. 
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marca„sem se lhes pòr impedimento pelo Mampostei- 
ro-mór dos Caplivos. nem por outra via. em quanto as 
obras durassem, e se lhes levasse em conta. E tendo 
em tudo respeito ao que consta da informação que sr- 
bre isto mandei tomar pek) Provedor da comarca da 
dita cidade de Beja, e seu parecer e resposta dos 
Procuradores do Povo, e dos mesmos ofliciaes da ca- 
mára, sendo por elle ouvidos—liei por hem que do 
ditto Real dagoa voluntário se dem aos dittos mordo¬ 
mos do (iitto Santo para as obras da Egreja que lhe 
querem eregir, cem mil reis.em cada um anuo, e que 
a camara da cidade lhe dèe das Rendas dVlla não en¬ 
trando nisso minha terça, cincoenta mil réis. tudo em 
cada um anno, e que possa pedir pela comarca da dit- 
ta cidade para as mesmas obras as esmclas que os fi¬ 
eis chistãos lhe quizerem dar, sem que pelo Màmpos- 
teiro mor dos Captivos lhe seja posto empedimento 
algum, nerfl por outra via sem embargo do seu previ- 
legio, e isto tudo por tempo de quatro annos em que 
se montam nas ditas consignações seis centos mil reis 
alem das diltas esmolas das que tirarem dentro dos 
quaes acabarão as diltas obras, e de todo o ditto di¬ 
nheiro consignado, e do que lambem se tirar de es¬ 
molas será Thesonreiro geral Manoel Sertam Abelhão, 
mordomo do mesmo santo por ser abonado, e de mui¬ 
ta Verdade, segundo constou da ditta informação as¬ 
sistindo elle, e o Escrivão que fôr da confraria ãs fe¬ 
rias dos ofliciaes, quando lhes pagarem, e fazendo se 
isto na meza da mesma confraria, com intervenção de 
um dos vereadores da camara da ditta cidade, pois 
do concelho e Povo d’ella áde saliir tão grande esmo¬ 
la, e de tudo se farão os termos necessários em que 
todos assignarão. E mando ao Provedor da ditta cornar 
ca leve em conta nas que tomar das rendas da ditta 
comarca e do Real dagoa voluntário o que per este 
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mando se entregue aos dittos mordomos com seu$ re¬ 
cibos, tomandoos, também da despeza das diltas obras, 
e dos rendimentos dos dittos cem mil reis durante o 
ditto tqmpo de quatro annos em que mando se aca¬ 
bem as obras da diita Egreja. E este Alvará se cum¬ 
prirá inteiramente como n'elle se contem, posto que o 
seu effeito aja de durar mais de um anno, sem embar¬ 
go da ordenação do L.° 2.° Tt. 40 em contrario, Ma¬ 
noel Gomes o fez em Lisboa a 25 de Abril de 1652— 
João da Costa Travassos o fez escrever.—Rcy=D. Pe¬ 
dro P. 

(Liv. 4 do fífzisio da 
Cam. de Beja fl 168. 
V.° Arch. Sal. B Estant. 
C. Comp. 2.° Pratell. 
«,*) 
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Eu EIRey faço saber aos que este Alvará virem, que 
havendo respeito ao que por sua petição, hora me re¬ 
presentaram, os Irmãos e mordomos da confraria, e 
Irmandade de Santo Sczinando, natural, e- padroeiro 
da cidade de Beja, á cerca da pretenção que tem de 
que lhes pr^rogue o tempo por que fui servido con¬ 
ceder-lhes licença para do Real d’agua Voluntário, im¬ 
posto da dita cidade, e rendas da camara d’ella se 
lhes dessem ao todo cento e cincoenta mil reis em 
cada um anno para as obras da Igreja que de novo e- 
dificaram na ditta cidade ao dito Santo, por ser natu¬ 
ral delia, e por ser acabado o tempo da ditta licença; 
E visto o que constou da informação que se houve do 
Provedor da comarca da ditlá cidade que não tiveram 
a isto duvidas: Hey por bem e me praz de lhes pro- 
rogar a ditta minha licença para elles poderem dar os 
dittos cento e cincoenta mil reis repartidamente pelo 
Real dagoa voluntário e rendas da ditta camara, e que 
possão pedir as esmolas que os fieis christões lhes 
quizerem dár para as obras da ditta Igreja pelo tem¬ 
po de mais quatro annos, tudo na fórma do Alvará de 
EIRey meu senhor e Pay que santa gloria haja lhes 
concedeu de vinte e cinco de Abril de mil seis centos 
cincoenta e dons annos aqui junto; e este se cumprirá 
inteiramente como n elle se contem, posto que seu ef- 
feito aja de durar mais de um auno, sem embargo da 
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ordenação do segundo livro, titulo quarenta em con¬ 
trario, o qual se registará na camara da ditta cidade 
para constar de como assi o houve por Bem. Antonio 
de Afonceca o tez em Lisboa a desezaceis de Junho de 
mil seis centos e seçenta=João da Costa Travaços a 
fez escrever—Hainha=Ruy de Moura. P.=Ha Vossa 
Magestade por bem fazer mercê aos Irmãos e mordo¬ 
mos da confraria de Santo Sezinando da cidade de Be¬ 
ja, de lhes prcrogar por mais quatro annos a licença 
que se lhes coneedeo por outros quatro que são aca 
bados, para do Iteal dagoa voluntário da ditta cidade 
e Itendas da camara d’ella se lhes darem, cento e 
cincoenta mil reis em cada um anuo de ambos os dit- 
tos effeitos, para as obras da Igreja que na ditta Ci¬ 
dade se edeticou ao ditto Santo, por ser natural d ei- 
la, e que podessem pedir as esmolas que os fieis 
christãos para isso lhes quizerem dár, tudo na forma^ 
do Alvará aqui junto, pela maneira assima declarada, 
para Nossa Magestade ver=Por despacho da Meza de 
doze de Junho de seis centos e seçenta=Franeisco de 
Mattos de ( arvalho Roza=Pagou .quinhentos e quaren¬ 
ta, e aos officiaes quatro centos e vinte e oito re s. 
Lisboa primeiro Jullio, 600. Dom Gaspar Maldonados 
=A folhas 86 do L.° dos direitos novos, ficam carre¬ 
gados quinhentos e quarenta deste Alvará que é o 
mesmo que pagou de chancelaria. Lisboa primebo de 
Jullio. 660=Heijrique Correia da Silva—Manoel Frei- 
re=Registado na Chancellaria Mór do Reino e Corte 
no livro dos Officios e mercêz a folhas 113 V.° Cos- 
me da Costa e Albuquerque. 

(Liv. 4.° (io Hezisio da 
Cam. de Beja II. 289 e 
290. Àrch. Sal. B. Iis- 
tant. C. Comp. 2.11 l'ra- 
te 11. I a) 
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DOC. D 
Domingos Lobatlo Quinteiro. Eu EIRey vos envio 

muito saudai, pela vossa carta de quatorze do corren¬ 
te vejo que ides dorando na conta que vos mandey to¬ 
mar dos Reaes d’Agoa que nessa Cidade se pagam 
para aforteficação e vos agradeço a delligencia que 
ides fazendo de que espero rezulte a boa arrecadação 
que necessária e com brevidade que tanto convém e 
por se entender quanto imporia a boa administração 
deste imposto entrevir o ovidor dessa comarca e em 
sua anzenria o Juiz de Fôra nos principaes pontos d'- 
essa mando escrever a Camara que não se faça des- 
peza alguma deste eifeito sem ser para â- forleíicação, 
e sem intervir u ella um dos dittos ministros os quaes 
também devem intervir nas arrematações que se fize¬ 
rem quando se arrendar asi o que pertencer a íorte- 
ficaçãoxomo a ininlia Real Fazenda, e por que sou 
informado que ha descaminhos nos cem mil reis que 
do Real d'Agoa do povo se aplicão cada anuo para 
as obras da Egreja de Santo Sezinando, e que se não 
trabalha, vos encarrego que tomeis conta desse, di¬ 
nheiro. e executeis quem achar de devedor, para o 
que vos dou toda a jurisdição necessária, adevertindo 
a quem tocar que se não se trabalhar todos os annos 
nestas obras, não se hão de dar os dittos cem mil. 
reis mas quando se trabalhar, e se derem se pagará aos 
oíTeciaes por mão do Thesoureiro do Heal dagoa com 
assistência do Ovidor ou Juiz de Fora e um Vereador 
pelo menos daquelle anuo, sem o dinheiro ir á mão 
dos mordomos, para o que esta minha carta dareis or;. 
dem necessária, fazendo se assento delia. Escripta em 
Lisboa a 20 de Julho de 063—Itey=0 Conde de Cas 
tello Melhor== 

(Liv. 4." do Hezisto da Cam. de Beja II. 29!. 
Arch. Sal. B. Est. C.Comp. 2.° Frateil. l.*/ 
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BOC. E 

«Anno do nacimenlo de Nosso Sr. Jhu. Xp.° de mil 
«seis centos e sinco annos, aos dezaseis dias do mez 
«de Agosto do dito ano, nesta cidade de Beja, na Ca- 
«mara de Vereação sendo juntos os JuizVres. epdor. 
«da Gamara asentarão que se dese recado ao Cor. da 
«Comarca, e ao Vigário Geral, haos priores das quatro 
«Igrejas parochiaes da cidade, e mais padres delia, e 
«ha nobreza epêssoas da goueruança dela haos olfici- 
«ais de justiça e procuradores do pouo e Misteres pa* 
«ra se tratar se hera bem e prol comum desta cidade 
«o pedirem ao prcuincial e mais padres da companhia 
«de Jesus viessem fazer caza nesta Cidade, como já 
«alguas vezes se lhe pedio desta Gamara por caria 
«que lio Escriuão fizera: epraticando sobre iso, pare- 
«ceo bem e muito c muito e muito necessário chama- 
«re se os d.08 padres a esta cidade por verem por ex 
«periencia o proveito que todas as terras em qte el 
«les estão, recebem do seu exemplo e doutrina, e a 
«grande necessidade que esta tem de semilhante aju 
«da, e por cauza dos muitos vicios que a maldade do 
«tempo tem metido, epor fraqueza dos Imnens cada. 
«dia vai metendo, epelo maior crecimeuto da geiite. 
«que hoje ha nesta cidade do que hauia nos tempos 
«passados, e por a maior povoação que tem este ter- 
«mo de gente e erdades que se tem aberto de tem- 
«pos passados ha esta parte, e vão abrindo por bem 
«do qual, e por os Heligiozos desta cidade acudirem 
«a muitos lugares do Campo de Ourique a pregar e 
«doutrinar os moradores dele, não podem acudir com 
«tanta facilidade quanta he necessária para salvação 

4 



«das almas a esta conta costuma mandar a cidade e 
«as confrarias ao collegio da Companhia da cidade d’- 
«Evora a pedir pregadores por tempo da quaresma, e 
«em outras ocasões do afio, e isto com grande dis- 
«peza, e muita desconsolação da gente ao tempo que 
«se recolhem, o que cessará vivendo os padres moru- 
«dores na cidade, pelas quaes rasões e outras que se 
«apresentarão accordarão ser mui acertado e em gran- 
«de proveito comum da cidade c seus redores, e dos 
«lugares visinltbs do Campo dfe Ourique viverem os 
«ditos padres da compauhia de Jesus nesta Cidade, e 
«não se dar com isso nenhuma moléstia ngm opressão 
«ha cidade por ser muito abundante de pão azeite e 
«gados, e tanto que vem a ela todos os anos a tirar 
«esmolas de muitas outras partes remo as e de muitos 
«lugares de Castela, e para todos as tirão mio. copio- 
«zas, e iTauendo mais religiosos e Rogadores, nela se 
«dsuem esperar da bondade de Deus que as dara mto. 
«acrescentadas o padre Ant.° Lopes Beneficio do curado 
«da Egreja de São Thiago tem leito doação aos ditos 
«Padres das suas casas em que vive. e de outras mais 
«junto d elias e de todos os mais seus bens para prin- 
«cipio da sua casa e apouzento. Mandarão fazer este 
«auto, t* que eu Escriuão fizesse carta para o Rd.° Pa- 
«dre Provincial »-m nome da cidade offerecendo lhe si- 
«tio em que possãft edificar ou nas próprias cazasque 
«lhe estão doadas, ou em outro lugar que parecer ha 
«cidade mais conveniente, e sem parecer da cidade 
«não tomarão lugar, salvo naquelle que lhe está doa- 
«do: e assignarão. Manoel Cardoso daTcuguia Escri- 
«vão da Camara o escrevi o qiy! auto sefez a som de 
«relogio tangido com o povo eniais da cidade juntos. 
«Sobredito o escrevi». 

(Liv. das Vereações do anno 
. . de IG05). 
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DOC. F 

«Eu o Príncipe, como Senhor do Ducado de Beja e 
Villa Real & fasso saber aos que este virem que os 
oflíciaes da Gamara, nobreza epouo da miulia cidade 
de Beja, me representaram o-proueito'que se llies se¬ 
guiria do n’aquella cidade assistirem os Padres da 
Companhia de Jesus assi para as otilidades spiriluaes, 
como para o ensino de seus filhos, pedindo me Lcen- 
ça pará que os dittos Padres fundassem ali hu con- 
uento na Igreja de Santo Sisinando e '^auendo eu a 
tudo respeito e querendo-lhe faser merce liei por bem 
e me praz conceder licença aos dittos padres da Com¬ 
panhia de Jesus para que 11a dita cidade possão fun¬ 
dar hua casa'professa na dita Igreja de Santo Sizi- 
naudo, que os irmãos lhe largão com as condições em 
que se ajustarem ao tempo da entrega delta; peito 
que mando ao Ouvidor da Comarca da mesma Cidade 
de Beja, e as mais justiças oIRciaes epessoas a quem 
tocar lhe deixem fundar a dita casa professa em a 
dita Igreja de S. Sizinando, sem a isso lhe ser posta 
duvida nem embargo algu, por que assi 0 hei por 
bem, precedendo as mais licenças na forma costuma 
da, e este se cumprirá tam inbiramente como nelle 
se contem, sendo passado pela chancellaria da minha 
casa. Pero Teixeira Leitão 0 fez em Lx.a a 23 de Ju¬ 
lho de 1671, e eu Manoel Palha Leitão 0 fiz escréuer. 
Príncipe.» 

(Livro das Vereações. 
Sessão de 22 de abril 
de 1671; 
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DOC. G 

«E.semío presehtè o l)r. 
Iorge da (osta (ia Compajiliiã de Jesus, "por elle foi 
<li!o que elle em-nome do Padre Prouincial e mais pa¬ 
dres da prouinçia do Alemtejo da dita (ipmpauhia in- 
tentavão com favor divino fundarem Im collegio nestã 
cidade para exercitarem os ministérios da sua profis¬ 
são, tendo estudos.... que o. Renda e 
tempo premi tir e que só para esse effeito lhe fizerão 
os irmãffs e mordomos de Santo Sesinando doação e 
trespasso da Igreja do dito Santo, que istã principiada 
e dos mais aneclios a ella e de todos os íffeitos que 
tenhão pera a dita obra, como se via pela escriptura 
que nos apresentava escrita nas notas pelo Tabeliião 
António Rodrigues assignada pelos irmãos autuaes da 
rnesa e a mor parle da irmandade E por quanto sem 
aprovasãn deste Senado se não podia formar este col¬ 
legio, nem dar a igreja nem sitio conveniente pera elle, 
nos pedia qnizessemos por servisso de Deos e do dito 
Santo dar o dito consentimento e aprovasãn. Elloguo 
por nos foi dito uoiformemente considerando as mui¬ 
tas outollidades que se andem conseguir da fundação 
do dito collegio asim a esta cidade e sua comarqua, 
como as mais cercumvezinhas pelo muito zelo com que 
os Padres da Companhia se occupavam asim no tem¬ 
poral como no espiritual, hauemos por bem do confir¬ 
mar a dita escritura na forma (folia, e lhe damos o 
sitio, e asi mais a obra tudo que Sua Magestade foi 
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servido mandar dar para as ditas obras da Igreja do 
dito Santo, tudo na forma do dito alvará, pera o que 
daremos conta a Sua Alteza pera que o haja assim por 
bem, por que mandando o contrario, ficará este termo, 
e tudo nelle conteúdo sem uigor algu. 

Elloguo pelo dito doutor Jorge da Costa foi dito 
que em nome do Padre Prouincial emais padres da 
companhia hacceitava a dita aprovasãn e consentimen-, 
to e data do sitio tudo na forma deste termo dequo 
tudo o Iuiz e vereadores mandarão fazer este termo 
que assinarão com o dito Doutor Iorge da Costa. Eu 
.Manoel Gonçalves do Monte o escrevi Miguel da Costa 
Sobrinho. Francisco da Costa Alcoforado. Doutor Jorge 
da Costa Francisco Gomes de Cabreira Lobo. Luiz de 
Sousa Brito.» 

(L.° das Vereações da 
Camara. Sessão de 22 d'- 
abril de 1673;. 
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DOC. II 

Conformando se Sua Mageslade a Rainha com o pa¬ 
recer da Junta do Credito Publico emittido na Consul¬ 
ta a que proeedeo em 17 do corrente rnez, sobre a 
requisição da Igreja profanada de S. Sezinando em 
Beja, para estabelecimento da Escola Normal d’Ensino 
Mutuo: Manda pela Secretaria d Estado dos Negocies 
da Fazenda, que a referida Junta expessa as ordens 
necessárias a lim de que a dita Igreja fique á disposi¬ 
ção do Administrador Geral do Districfo de Beja, para 
ter a applicação designada. Paço de Cintra em -1 de 
Agosto de 1841—Anloino José d'Avila. 

(Arch. do Governo Ci¬ 
vil de Beja. Portarias). 
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NOTA P 

—Vejamos agora a linhagem dos Souzas. 
Ruy de Sousa gerou D. Pedro de Sousa, capitão 

d’Azamor e Salin, homem de tantos merecimentos e 
partes que vivendo em tempos d’el-rei I). João 2.° que 
pesava e media os serviços dos seus vassallos, com o 
que muito soffreram, eile o melhorou e muito pelo seu. 
esforço e prudência e o fez conde do Prado e alcaide 
mór de Beja; e havendo por aquelle tempo tantas al¬ 
terações e cahidas de Senhores titulados, ehe se hou¬ 
ve de modo que nunca incorreu no desagrado d’el-rei 
D. João 2.° nem ficou fóra da graça d el-rei D. Manoel, 
seu successor, servindo lealmente um e outro. 

Este conde gerou I). Rodrigo de Sousa,=este ge¬ 
rou D. Pedro de Sousa,—este gerou D. Luiz de Sou¬ 
za e I). Francisco de Sousa,=e este L>. Luiz gerou ou 
tro L). Lmz de Sousa, hoje conde de Beringel, senhor 
illustrissimo e de muitas partes, casado e sem filhos, 
sendo uma grande .perda não haver de tal tronco suc 
cessão. 

Foi governador do Brazil. 
=De D. Francisco de Sousa, nasceu D. Antonio de 

Sousa, fidalgo digno de taes progenitores, governador 
do Brazil e que serviu de alcaide mór e capitão mór 
na cidade de Beja. na ausência de D. Pedro de Sousa, 
irmão de D. Luiz de Sousa, que morreu na armada 
que o prudente Philippe mandou a Inglaterra. 

Temos dito tudo o que loca a esta geração. 
(Christovam Rebello de 

Macedo. Dml. Mss. da Bi 
blioth do Porto.) 
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NOTA Q 

Teein as ditas cazas (a) q entrada e porta princi¬ 
pal em a rua dos sele OHi^vellos a boca da praça e 
tem trinta e-buma escadas de pedraria ((>) por bondo 
pera ellas se sobe. e no (iin dVllas faz seu corredor.(c) 

(a) A’ Casa da Caniara foi em 18(50, presidindo o 
conselheiro José Augusto Guerreiro de Aboim, annexado 
a um prédio comprauo. naqin lie aiiliò, pela quantia 
de 4005?)0() reis. a 1). Cecilia Joamía da Costa, her 
(leira de í) Luiza Pran/.isca do Carmo Cunha Alí:ofõ- 
rado, de que se lavrou esrriplura uas notas do-tabel- 
lião Pedro Barreio Saldanha, de Lisboa, no livro 103, 
folhas 51-e de que existe traslado no arrhivò d.a ca- 
mara. • . 

(b) Das quaes uma parle, foi applieada no escado- 
)io da Guia cm 1879, e a outra aproveitada para a 
faxa do passeio em frente dos paços do concelho, em 

’1880. 
(c) Neste corredor, á esquerda mandou abrir uma 

porta, em 1861, a vereação, comnitmicaudo os dois ■, 
prédios e fez lambem um corredor para a Sala i.lopa* . 
l/airiruio e Casa das 'rslemuthas. demolindo dois com- 1 
parlimentos que' ficavam eiilre aquella sala e a còsi- - q 
nba, servindo ;» Sala do paginam to por occasião das í 
audiências geiaes, para o jury deliberar. A secretaria 
foi instajlada na saléla: na sala de visitas ficou a Sala 
das sessões e um gabinete ao lado direihvda enti;ád;í e ‘ 1 
a que se seguia a Varanda grande, foi desliua 
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com poria e entrada pera a primeira salla, e são 
quatro cazas altas a saber—A primeira salla que ser¬ 
ve das partes estarem esperando por seus despachos, 
tem sua Janella de grades de ferro grande, pera a 
praça, tem de comprido cinco vaias e meia, e de lar¬ 
go trez varas e um palmo, e o dito corredor por hon- 

as commissões do recenseamento c dos jurados. Esta 
installação teve logar em 1£62 quando o governador 
civil Ayres Guedes Coutinho Garrido obteve do go¬ 
verno moradia na Casa Pia, na parto então occuparla 
pela camara. A installação fez-se presidindo ã com- 
missão municipal o dr. Francisco Barreto de Moreira 
e Lança e‘nesse mesmo anuo accommodaram nas so 
brelojas, o archivo e o celleiro. As lojas foram occu- 
padas pelas cavallariças, palheiros, casas de malta, 
arrecadação de material e moradia do fiscal da limpe 
za. ... 

Assim se conservou a parle annexada ao edifício , ; 
até 1870 em que, presidindo ã vereação o dr. Manuel 
Martins de SantAnua, se fizeram n aquelle anno e no 
seguinte estas obras na Casa voou: da Varanda pe¬ 
quena um gabinete para o escrivão do Celleiro eom- 
mum: da Sala das testemunhas, sala para a secretaria; 
da Sala de recepção e da de Entrada reservada uma 
sala para o pessoal menor da camara, e da saleta, on¬ 
de estava a secretaria, e um quarto contiguo, um bom 
salão para as commissões. Mais se rasgou uma gran¬ 
de janella de sacada para a rua dos Sete Cotovellos e 
se abrio uma porta para a nova Sala das sessões da 
camara . Dispcnderam-se 6155930 reis na obra. 

Em 1875 e 1870, presidindo o dr. Anselmo de As¬ 
sis e Andrade, a camara cedeu para o tribunal a Sala 
das sessões e tapou a commun cação desta com a Sala 
das Commissões menor, a qual passou a Sala das ses- 
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de pera esla salla se fáz entrada, tem de comprimen¬ 
to trez varas, e de largura huina varã e dois palmos, 
cuja largura lié a mesma que tem as escadas, (d) 

A segunda caza hè a que serve de Capella (Vid. 
Nota V) em que se diz missa aos prezos, com sua Ja- 
nella de grades de ferro, fronteira das Cadeias e tem 
entrada e porta á mão esquerda da dita primeira sal¬ 
la; e tem de comprimento quatro varas, e duas de lar¬ 
gura. 

4 entrada desta Capella á mão esquerda está outia 
caza que serve de Sanclirislia, que tem de-comprimcn- 
to quatro varas, e de largura trèz varas e meia. 

Na primeira salla á mão direita se entra pera a 
caza do despacho da Camara aqual tem duas Janellas 
grandes nera a praça du grades de ferro, e do meio 
pera diante é estradada a dita caza de estrado alto, 
com seos degraos e onde fica em si ma a Menza e Ca¬ 
deiras dos Vereadores (Vid. Nota X) e na frontaria 
huma Targe das Armas riais em madeira (r) e tem de 

sõe-. Estas obras, concluídas em julho de 1876, custa¬ 
ram ao c»ncelho 4135760 reis incluindo a do tribu¬ 
nal. • 

(d) Desta sala e da do Drfpncho fez-se. em 1876, 
uma sala |>ara tribunal judicial. 

('•) Até 1803. Neste anuo foi a sala do despacho 
forrada e pintada de apainelados e as armas passa 
ram para o teclo, e no logar em que a Medição diz 
que cilas estavam foi rollocado um quadro da Concei¬ 
ção (Vid. exempl. n.° 30 da Galeria Fehx Caetano). 

O quadro só tem valor historico e a rasgadura 
que nelle se vè foi feita, segundo a tradição, no acto 
de prestarem juramento, em outubro de 1808, os 
feciaes do famoso corregedor João José Mascarenhas 
de Azevedo e Silva, ao levantar, conduido o acto. vi- 
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comprimento a dita caza sete. varas, e de largura cin¬ 
co varas. 

Na dita primeira salla a entrada d cila a mao es¬ 
querda, se acha outra cazlnha que serve de alguns 
despejos, a qual tem de comprido trez varas e do lar¬ 
gura vara e meia. 

Os Baclios destas cazas lié somente liuma grande 
salla cora duas portadas grandes pera a praça que ser¬ 
ve de Terreiro em que se*vende lariulia, trigo, e mais 
generos em grão, cuja caza tem de comprimento treze 
varas e meia, e de largura outo varas e meia com s.-os • 
Tavoleiros de madeira, e pela parte de fúra da praça 
em o meio dos ditos dois portados, tem sua Targe de 
pedra em que estão lavradas as Armas da Cidade que 
lié a Cabeça do Touro (Vid. Nota B e exempl. n.° 7 
da Galeria Felix Caetano) e por bacho (lesta liuma 
pedra grande com sed Letreiro nella lavrado de leiras 
antiguas. (Vid. exempl. n.° lá do Grupo C desta sala) 

E outro sim nos baclios das ditas Cazas, está outra 
caza terrea por ?ima das do Terreiro que 'servio de 
Corpo da Guarda, e servia antes disso de se recolhe¬ 
rem as Bailas em que os Ortelões ven/lião as Ortaliças, 
e tem luxVnu Tarimba grande de madeira em que dor- 
mião os Soldados, e tem de comprido cinco varas e de 
largo quatro varas. 

Do edeficio, de que ha planta no archivo e alçado 

vas á patria e ao Santíssimo Sacramento, brandindo 
uma espada, o secretario da Junta Suprema o <lr. Po 
dro André Navarro Mendonça do Valle (Vid. Nota ao 
exempl. n.° 10Ó da Galeria Felix Caetano•. 

(O Btjense n.° 107G de 1-8 
de fevereiro de 1893). 



(\id. quadre n.° 71 da Galeria Fehx Caetano) nada 
resta .^Principiou a ser demolido no dia 8 de outubro 
de 1876, para se edificar a actnal Casa da Camara. 

(Inventario de 1743 
Arch. da Camara de Be¬ 
ja. Sal. D. Arm. A. 
Comp. 10. Mass. n.° 1 
IVatell 2.a e Contas, Id. 
Mass. n.4' 1 A) 



. Mencionaremos mais os seguintes brazões: 
Um escudo tendo na parte direita, em r.m campo 

ameno uns muros com torres a modo de cidade. No 
meio do escudo uma cabeça de toiro até ao pescoço 
tendo sobre e entre as bastes as armas reaes do reino 
com uma aguia á parte direita e outra á parte esquer¬ 
da. Estas s5r> as denominadas auihenticas. 

Uma cabeça de loiro tendo sobre e entre as fiastes 
uma corôa ducal: (Vid. exempl. n.w !) da Vitrine A da 
Galeria 'Fehx Caetano). 

bina cabeça de toiro tendo sobre c entre as liastes 
um eastello: (Idem exempl. n.° 8). 

Um escudo ao centro, no plano inferior, um toiro em 
pé tendo sobre c entre a< hastes as armas reaes por- 
luguezas e de um lado a cruz de Ghristo e do outro 
uma osphera (Id. n.° (> e 7). 

Um esciido ao centro e no plano inferior dois loiros 
em pé segurando com as hastes o escudo porluguez: 
(Vid. exempl. n.° 14 do Grupo Ç’ desta sala). 

Um escudo ao centro as armas reaes sobre um 
janço de muralha com sua porta, ronlra a qual inves¬ 
te um toiro. Vid. exempl. n." 2 da Galeria Fchx 
Caetano). 



—149— 

NOTA S 

— Hoj'\ disse Appolo, cabe o logar ú geração dos 
Fre ires de Beja, que, segundo ouvi, eram galegos da 
casa dos condes dWudrada. em Galiza. 0 primeiro 
que nós conhecemos foi João Freire dAndrada, mes¬ 
tre da ordem de Nosso Senhor Jesus Christo. que n'- 
aquelie tempo não casavam, porque esta Ordem se en- 
rorporou na dos Templários, que foi exlincta em toda 
a cliristandade por breves apostolicos. por aleires que 
em França, os nus lhes levantaram. Os reis de Por¬ 
tugal não consentiram na sua approvação, mas per. 
suadidos dos reis seus convisinbos e dos rogos de Sua 
Santidad.-, ihes mudaram o nome. applicamlo as eom- 
mendas á Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo—fi¬ 
cando os mesmos commendadores com os mesmos 
previiegios, exempções e liberdades que d’antes li 
nham, que n isso se não alterou cousa alguma; só no 
nome houve mudança n’esle reino. 

—Logo, segundo isso. disse Almeno,- natuvues e 
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não legítimos ficaram esses fidalgos, pois descendem 
do mesmo d'esta Ordem que não podia casar!... 

—Esse costume, disse Capistrão, durou pouco. Sua 1 
Santidade lhes concedeu que podessem casar, e só os | 
cavalleiros da ordem de S. João ficaram nessa obsef- ] 
vancia, os quaes antigamente cbamavamos de Bodes e ] 
hoje de que não casam; e assim sua Santidade, l 
dispensou uma cousa, dispensou a outra. Os lempla- j 
rios que havia, casaram todos; e como estes cavallei- | 
ros eram gente tão principal, tomando nova vida e li- | 
cando leigos, juntaram á alcunha da sua família, que I 
eram Amlradas, o nomes de Freires que d antes ti- I 
nham, como hoje se chamam os das ordens militares, I 
e assim em vez de Freire João ficaram dizendo—Jcão 1 
Freire d'Andrada, o qual foi o primeiro senhor de Bo- i 
badella e conde d‘Alcoutim, condado que se encorpo- Í 
rou na casa de Vílla Beal por casar o primeiro mar 1 
quez com D. Maria Freire, senhora e condeça d'Alcou- | 
tim. 

João Freire dAndrada está sepultado no convénio ] 
de S. Francisco de Beja, em um tumulo muito grande l 
de pedra, na capella dos Freires, (Vid. Nota V) e dei- j 
xou cem moios de renda com obrigação de certas mis- a 
sas e officios ao dito convento que então era de claus- ] 
traes e hoje é de observantes;—e os moios ficaram ás ] 
religiosas de Santa Clara que hoje os comem pagando \ 
os encargos. Declarou mais no seu testamento que nin- | 
gíiem se enterrasse com elle senão quem deixasse á 3 
dita capella outros tantos moios ! 

— Estou certo, disse Appolo, de que' por tal preço 1 
ninguém irá fazer lhe companhia, e que até o dia de ] 
juizo quedará sosinho. 

=A mim me lembra disse Constantino, de ver n’- \ 
essa capella muitas outras tumbas, metidas n essas pa- \ 
redes, de fidalgos d'essas gerações. 
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—Ainda hoje os ha, disse Almeno; pois o dito Joio 
Freire dAndrada gerou Símão Freire d’Andrada—este 
gerou outro João Freire dWndrada. chamado o ruivo 
que não teve filhos, - Gomes Freire d’Andrada que 
morreu em África, com el rei D. Sebastião, não dei¬ 
xando também filhos,—Fernão Martins Freire d’Andra- 
da, que herdou a casa de Bobadella, e gerou D. João 
Freire que hoje vive e tem successão. 

Ha em Beja outros' Freires desta familia, disse 
Constantino. 

João Freire, que por ser de pequenoNiorpo chama¬ 
vam João Fmrniho. teve uma filha por nome D. Vio- 
lanla, de quem descende Antunio da Gama Freire, ca¬ 
sado e com filhos, que não metemos aqui por ser de 
linha fefliinina. 

Houve mais um irmão de Simão Freire que chama¬ 
ram Gomes Freire e gerou Beniardino Freire—este 
gerou Gomes Freire d’AlmeiJa,—este gerou Bernardi- 
no Freire d’Almeida—e este gerou Antonio Freire d’* 
Almeida que actualmente vive. 

Não ha mais fidalgos deste titulo e d'esta geração 
pela parte masculina. 

(Christovão Rebello de 
Macedo. Dial. Mss. da 
Biblioth. do Porto) 



NOTA T 

Os Gasteiíosbrancos de Beja, disse Constanlino são 
gente nobre e da governança descendentes de Pedro 
Gomes d AvelIar, que eu conheci em Beja, commenda- 
dor da ordem de S. João da Malta e gerou Pedro Go¬ 
mes d’Avellar; este gerou Fernão de Sousa de Castel- 
lobranco provedor dos orfãos e resíduos, em Beja, es¬ 
te gerou Luiz de Souza de Castellobraneo cavalleiro 
da ordem de Nosso Senhor Jesus Christo e este gerou 
Fernão de Souza Castellobraneo que hoje vive pessoa 
muito nobre, casado e com filhos. 

(Chrisiovão Rebellode 
Macedo. Dial. Mss. da 
Bibliolh. do Porto.) 
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João (1'Aboim, de quem vamos tratar, disse Apollo, 
não é natural de Beja; e assim posto que nobre e ca¬ 
sado n’ella sabemos pouco da sua geração; mas como 
foi vereador é justo que lhe demos aqui também logar, 
porque o pae de família que rogou os jornaleiros para 
a vinha (diz a sagrada escriplura) tanto deu aos que 
vieram de manhã, como aos que vieram ao meio dia e 
mais tarde. 

João d'Aboim de Britto gerou Álvaro d’Aboim de 
Britto o qual casou honradamente com uma filha de... 
Sousa da governança da cidade e tem filhos. 

(Christovam Rebellode 
Macedo. Dtal. Mss. da 
Biblioth. do Porto) 



NOTA V 

A tribuna desta Capella he de entalhado com seo 
docel tudo de madeira pintado com huma targe; no 
meio esta hum Senhor Gruxiflcado com seu diadema 
de prata e nos lados pintadas as Imagens de Nossa 
Senhora e do sagrado Evangelista e tem suas cortinas 
de damasco encarnado, uzadas, com seo gallão em ro¬ 
da. E um missal e sua estante com uin pano de da¬ 
masco. Um calix de prata com sua patena da mesma 
com todos os mais paramentos pera o sacrifício da 
Missa e humas galhetas de estanho novas e um fron¬ 
tal pintado de encarnado e branco e toalha do Altar e 
hum cachão em que se mettem as vestimentas saçardo- 
tais. 

(Inventaria do anno de 
1745. Arcli. da Cam. de 
Beja. Sal. I). Ann. A. 
l'.omp. 10.* Pratell. 3.a) 
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NOTA X 
Eram sete as cadeiras e serviram até ao anno de 

4803. Eram de velludo azul e foram feitas em Lisboa 
no anno de 4632 sob a direcção de João demira pi¬ 
nheiro, e custaram 4434490 re 

Velludo. 
Retros. 
Ouro. 
Feitio das franjas. 
Trabalho de dourador 

< t latueiro. 
« « carapinteiro 

Feitio e custo da friza. 
Calhamaço. 
Fio e cordas. 
De cozer as bordas.... 
Molhadura da agulha. ■ 
Certidões. 

s sendo de: 
344000 reis 
64210 « 

274920 « 
24800 « 
34480 « 
44380 « 
74460 « 
44900 « 

184440 . 
44230 < 
4230 . 
4150 « 
4200 « 
4040 « 

1134490 
0 velludo e o ouro foi fornecido pelo mercador Ni- 

collao Roiz; a douradura feita por Aulonio Lopes; a 
pregaria e maçauetas veudidas por Manoel Loiz; a 
obra de latueiro executada por Antonio Loiz; a de cara¬ 
pinteiro por Francisco Feruandes, a guarnição armada 
por Domingos demiranda e as certidões da despeza 
reconhecidas peio tabellião Diogo do seixas de Andrade. 

No anno de 1803 vieram cadeiras novas, de Lis¬ 
boa (Vid. exempl. n.° 5 da Galeria Felix Caetano). 

{Diff. Contas Arch. da Cam. de 
Beja. Sala D. Arm. A. Comp. 10.® 
Mass. n 0 4 A Pratell. 2.*) 



—156— 

A capella dos lumulos está no angulo formado pelo 
convento e pela parede da parte da epistola da capel¬ 
la mór da egreja ficando as outras duas faces livres 
para a cèrca. A construcção, evidentemente muito an¬ 
terior aos edifícios a que está junta, é quasi toda de 
cantaria, e as pedras, na maioria quadrilongas e pou¬ 
co apuradas no trabalho, estão marcadas como as da 
torre de menagem. Interiormente mede 15,25 metros 
de compndo por 5,27 de largo; tem um terço cóm pa¬ 
redes de alvenaria, onde ficava o altar. Dos lados pro¬ 
longam-se a toda a altura quatro pilastras sustentando 
os arcos que se cruzam na abobada, e nos remates 
assentam dois escudos: o primeiro é o brâzão dos 
Sonsas de Arronches e o segundo é dos Freires de 
Andrade e Pereiras. 

A janella que fôrma o fundo do pequeno templo 
tem 4,5 metros de alto e quasi 1 de largo; é biparti¬ 
da de cima a baixo por uma columna delgada que ter¬ 
mina superiormente em arrendados e os lados estão 
fechados por grades de ferro. Todos os ornatos dos 
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capiteis são diversos, e nos inlervallos das pilastras 
íicam de cada banda Ires portas em ogiva, sendo as 
do centro ma is altas e largas. A da esquerda com 
i degraus feitos de tijolo communicava com a capella 
mór da egreja dos franciscanos, e na que se lhe se¬ 
gue para a parte da janella enxertaram no século pas¬ 
sado um elegante portal de fino mármore, tendo no 
írontão um escudo de armas, partido em pala; na 
primeira estão as armas dos Freires de Andrade e 
na segunda, as dos Gamaras, se os aimnaes ahi re¬ 
presentados são lobos. 

Nos arcos da parede fronteira estavam tres arcas 
sepufchraes de mármore assentes sobre leões, lendo 
duas escudos com as armas dos Freires de Andrade 
(Vid. eifempl. n.° 11 da Galeria Fehx Caetano) e o 
mais pequeno, em volta do hrazão, AVE MARIA GRA- 
TIA PLENA. Provavelmente foi esta legenda que mo¬ 
tivou o dizer-se haver pertencido a capella aos tem¬ 
plários. Os tumulos foram abertos e despojados das 
cinzas que alli repousavam, pelos annos de 1843 a 
1846, para servirem de pias, colloeando se dois junto 
á nora da cerca, e o outro ao lado do bocal da cis¬ 
terna. 

No archivo nacional da Torre do Tombo não en¬ 
contramos documento que se lhe referisse, e soecor- 
rendo-nos á competência e illustração do nosso amigo 
o rv.° padre José Ignacio de Mira. mui lido na histo¬ 
ria de Beja. apenas nos poude confirmar que no car¬ 
tório do convento, guardado no governo civil d’aquel- 
la cidade, nada consta a respeito de tão interessante 
monumento. (Vid. exempl. n.° 61 da Galeria Felix 
Caetano). 

(A. Aragão. O itejense ' 
n.° 1:724 de 20 de ja¬ 
neiro de 1894.) 



Erratas mais importantes 

A folhas 23 linhas 7 onde se lê=do ditto anno, 
leia se=de 1629. 

A folhas 24 linhas 2, onde se lè=»cincoenta mil 
reis, leia se=cincoenta e cinco mil reis. 

A folhas 53 linhas 19 onde se lê=promoção, leia- 
se=procuração. 

A folhas 134, linhas 19, onde se lè==Nossa Ma 
gestade, leia-se=Vossa Magestade. 

A folhas 144, ultima linha, onde se lè=dns Com- 
missões menor, leia se=dus Conmisms. 
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